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1. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2248 - 04/12/2019 - Tribunal Pleno 
Processo: 06380/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Intimados: Ana Claudia de Farias Cabral (Gestor(a)); Maria Graciete 
do Nascimento Dantas (Gestor(a)); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar 
(Advogado(a)). 
 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 05655/17 
Jurisdicionado: Gabinete do Prefeito de Campina Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
  
Intimados: Joselito Germano Ribeiro (Ex-Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: A fim de, no prazo regimental, a presentar defesa acerca do 
relatório da Auditoria. 
  

 
Processo: 05765/19 
Jurisdicionado: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural 

Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Nivaldo Moreno de Magalhães (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, se pronunciar acerca das falhas apontadas 
pela equipe técnica em seu relatório fls. 1047/1060 dos autos. 
  

 
Processo: 05874/19 
Jurisdicionado: Procuradoria Geral do Estado 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Gilberto Carneiro da Gama (Ex Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, no prazo regimental, prestar esclarecimentos 
sobre as irregularidades constantes no relatório da Auditoria às fls. 
179/203. 
  

 
Processo: 06304/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Vitor Hugo Peixoto Castelliano (Gestor(a)). 
Prazo: 1 dia 
Nota: Excepcionalmente, para que apresente defesa no prazo de um 
dia. 
  

 
Processo: 13062/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2019 
  
Intimados: Livia Menezes Borralho (Interessado(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Deferido o pedido de prorrogação de prazo para apresentação 
de defesa por 15 dias. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 05648/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caaporã 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Citado: ENGEMAIS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP, 
Interessado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessada: Engemais 
Construções e Serviços Eireli Representante legal: Emanuel 
Pereira da Silva Lazaro Acolhimento parcial da solicitação e 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06380_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05655_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05765_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05874_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06304_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=13062_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05648_17
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prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação da presente decisão, consoante definido no art. 220, § 
4º, inciso II, do RITCE/PB.  

 
Processo: 06242/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José dos Ramos 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Citado: MARCO AURÉLIO DE MEDEIROS VILLAR, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: Eduardo 
Gindre Caxias de Lima Advogado: Dr. Marco Aurélio de Medeiros 
Villar Acolhimento da solicitação e prorrogação do prazo por 
mais 15 (quinze) dias, a contar da publicação da presente 
decisão, consoante definido no art. 220, § 4º, inciso II, do 
RITCE/PB, destacando, todavia, que o aludido mandatário deve 
apresentar defesa, EXCLUSIVAMENTE, acerca das inovações 
consignadas nos itens "5.1.2", "8.0.2", "11.2.3", "15.0.1", “16.1.1", 
"17.2", "17.5", "17.10", "17.16" e "17.17", bem como adotar as 
medidas necessárias quanto aos fatos destacados nos itens 
"5.2", "5.3", "9.1", "15", "16" e "18.2.1" a "18.2.6" dos artefatos 
elaborados pelos analistas da Corte, fls. 3.470/3.608 e 3.612/3.632 
dos autos.  

 
Processo: 13018/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2019 
Citado: MARCO AURÉLIO DE MEDEIROS VILLAR, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 13018/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2019 
Citado: MARCO AURÉLIO DE MEDEIROS VILLAR, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 13018/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2019 
Citado: LIVIA MENEZES BORRALHO, Interessado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 13018/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2019 
Citado: GERALDO ANTONIO DE MEDEIROS, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 13018/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2019 
Citado: ANA MARIA ALMEIDA DE ARAUJO NOBREGA, 
Interessado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00253/19 
Sessão: 2242 - 23/10/2019 
Processo: 03911/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Interessados: Roberto Bandeira de Melo Barbosa (Responsável); 
Tullyo Cesar Vieira Vasconcelos (Contador(a)); José Etiene de Oliveira 
(Interessado(a)); Carlos Roberto Batista Lacerda (Advogado(a)). 

Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA – 
TCE/PB, no uso da atribuição que lhe confere o art. 71, inciso I, c/c o 
art. 31, § 1º, da Constituição Federal, o art. 13, § 1º, da Constituição 
do Estado, e o art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 
18/1993, apreciou os autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
GOVERNO DO MANDATÁRIO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS/PB, 
SR. ROBERTO BANDEIRA DE MELO BARBOSA, CPF n.º 
161.868.503-15, relativa ao exercício financeiro de 2015, e decidiu, por 
unanimidade, com as ausências justificadas do Conselheiro 
Presidente Arnóbio Alves Viana e dos Conselheiros Fábio Túlio 
Filgueiras Nogueira e André Carlo Torres Pontes, bem como as 
convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio Cláudio Silva 
Santos e Antônio Gomes Vieira Filho, vencida a proposta de decisão 
do relator, na conformidade do voto do Conselheiro Fernando 
Rodrigues Catão, EMITIR PARECER FAVORÁVEL à aprovação das 
referidas contas, encaminhando a peça técnica à consideração da eg. 
Câmara de Vereadores do Município para julgamento político, apenas 
com repercussão acerca da elegibilidade ou inelegibilidade da citada 
autoridade (art. 1º, inciso I, alínea “g”, da Lei Complementar Nacional 
n.º 64, de 18 de maio de 1990, com a redação dada pela Lei 
Complementar Nacional n.º 135, de 04 de junho de 2010). Presente ao 
julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-
se, registre-se e intime-se. TCE – Plenário Ministro João Agripino João 
Pessoa, 23 de outubro de 2019 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00501/19 
Sessão: 2242 - 23/10/2019 
Processo: 03911/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Interessados: Roberto Bandeira de Melo Barbosa (Responsável); 
Tullyo Cesar Vieira Vasconcelos (Contador(a)); José Etiene de Oliveira 
(Interessado(a)); Carlos Roberto Batista Lacerda (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS/PB, SR. ROBERTO BANDEIRA DE 
MELO BARBOSA, CPF n.º 161.868.503-15, relativa ao exercício 
financeiro de 2015, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA – 
TCE/PB, em sessão plenária realizada nesta data, com as ausências 
justificadas do Conselheiro Presidente Arnóbio Alves Viana e dos 
Conselheiros Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e André Carlo Torres 
Pontes, bem como as convocações dos Conselheiros Substitutos 
Antônio Cláudio Silva Santos e Antônio Gomes Vieira Filho, vencida a 
proposta de decisão do relator, na conformidade do voto do 
Conselheiro Fernando Rodrigues Catão, em: 1) Com fundamento no 
art. 71, inciso II, c/c o art. 75, cabeça, da Constituição Federal, no art. 
71, inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, bem como no art. 
1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 18/1993 (Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – LOTCE/PB), JULGAR 
REGULARES COM RESSALVAS as referidas contas. 2) Com base no 
que dispõe o art. 56, incisos II e III, da Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba – LOTCE/PB, APLICAR MULTA ao 
Chefe do Poder Executivo, Sr. Roberto Bandeira de Melo Barbosa, 
CPF n.º 161.868.503-15, na importância de R$ 4.928,35 (quatro mil, 
novecentos e vinte e oito reais e trinta e cinco centavos), equivalente a 
97,34 UFRs/PB. 3) ASSINAR o lapso temporal de 60 (sessenta) dias 
para pagamento voluntário da penalidade, 194,68 UFRs/PB, ao Fundo 
de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, conforme 
previsto no art. 3º, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 7.201, de 20 de 
dezembro de 2002, com a devida demonstração do seu efetivo 
adimplemento a este Tribunal dentro do prazo estabelecido, cabendo 
à Procuradoria Geral do Estado da Paraíba, no interstício máximo de 
30 (trinta) dias após o término daquele período, velar pelo integral 
cumprimento da deliberação, sob pena de intervenção do Ministério 
Público Estadual, na hipótese de omissão, tal como previsto no art. 71, 
§ 4º, da Constituição do Estado da Paraíba, e na Súmula n.º 40 do eg. 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba – TJ/PB. 4) ENVIAR 
recomendações no sentido de que o Prefeito da Comuna, Sr. Roberto 
Bandeira de Melo Barbosa, CPF n.º 161.868.503-15, não repita as 
irregularidades apontadas no relatório da unidade técnica deste 
Tribunal e observe, sempre, os preceitos constitucionais, legais e 
regulamentares pertinentes, notadamente em relação ao disposto no 
Parecer Normativo PN – TC – 00016/17. Presente ao julgamento o 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se 
e intime-se. TCE/PB – Plenário Ministro João Agripino João Pessoa, 
23 de outubro de 2019 
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Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00254/19 
Sessão: 2242 - 23/10/2019 
Processo: 05209/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Interessados: Roberto Bandeira de Melo Barbosa (Responsável); 
Tullyo Cesar Vieira Vasconcelos (Contador(a)); Carlos Roberto Batista 
Lacerda (Advogado(a)). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA – 
TCE/PB, no uso da atribuição que lhe confere o art. 71, inciso I, c/c o 
art. 31, § 1º, da Constituição Federal, o art. 13, § 1º, da Constituição 
do Estado, e o art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 
18/1993, apreciou os autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
GOVERNO DO MANDATÁRIO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS/PB, 
SR. ROBERTO BANDEIRA DE MELO BARBOSA, CPF n.º 
161.868.503-15, relativa ao exercício financeiro de 2016, e decidiu, por 
unanimidade, com as ausências justificadas do Conselheiro 
Presidente Arnóbio Alves Viana e dos Conselheiros Fábio Túlio 
Filgueiras Nogueira e André Carlo Torres Pontes, bem como as 
convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio Cláudio Silva 
Santos e Antônio Gomes Vieira Filho, vencida a proposta de decisão 
do relator, na conformidade do voto do Conselheiro Fernando 
Rodrigues Catão, EMITIR PARECER FAVORÁVEL à aprovação das 
referidas contas, encaminhando a peça técnica à consideração da eg. 
Câmara de Vereadores do Município para julgamento político, apenas 
com repercussão acerca da elegibilidade ou inelegibilidade da citada 
autoridade (art. 1º, inciso I, alínea “g”, da Lei Complementar Nacional 
n.º 64, de 18 de maio de 1990, com a redação dada pela Lei 
Complementar Nacional n.º 135, de 04 de junho de 2010). Presente ao 
julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-
se, registre-se e intime-se. TCE – Plenário Ministro João Agripino João 
Pessoa, 23 de outubro de 2019 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00502/19 
Sessão: 2242 - 23/10/2019 
Processo: 05209/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Interessados: Roberto Bandeira de Melo Barbosa (Responsável); 
Tullyo Cesar Vieira Vasconcelos (Contador(a)); Carlos Roberto Batista 
Lacerda (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS/PB, SR. ROBERTO BANDEIRA DE 
MELO BARBOSA, CPF n.º 161.868.503-15, relativa ao exercício 
financeiro de 2016, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA – 
TCE/PB, em sessão plenária realizada nesta data, com as ausências 
justificadas do Conselheiro Presidente Arnóbio Alves Viana e dos 
Conselheiros Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e André Carlo Torres 
Pontes, bem como as convocações dos Conselheiros Substitutos 
Antônio Cláudio Silva Santos e Antônio Gomes Vieira Filho, vencida a 
proposta de decisão do relator, na conformidade do voto do 
Conselheiro Fernando Rodrigues Catão, em: 1) Com fundamento no 
art. 71, inciso II, c/c o art. 75, cabeça, da Constituição Federal, no art. 
71, inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, bem como no art. 
1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 18/1993 (Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – LOTCE/PB), 
REGULARES COM RESSALVAS as referidas contas. 2) Com base no 
que dispõe o art. 56, incisos II e III, da Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba – LOTCE/PB, APLICAR MULTA ao 
Chefe do Poder Executivo, Sr. Roberto Bandeira de Melo Barbosa, 
CPF n.º 161.868.503-15, na importância de R$ 5.402,37 (cinco mil, 
quatrocentos e dois reais e trinta e sete centavos), equivalente a 
106,70 UFRs/PB. 3) ASSINAR o lapso temporal de 60 (sessenta) dias 
para pagamento voluntário da penalidade, 213,41 UFRs/PB, ao Fundo 
de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, conforme 
previsto no art. 3º, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 7.201, de 20 de 
dezembro de 2002, com a devida demonstração do seu efetivo 
adimplemento a este Tribunal dentro do prazo estabelecido, cabendo 
à Procuradoria Geral do Estado da Paraíba, no interstício máximo de 
30 (trinta) dias após o término daquele período, velar pelo integral 
cumprimento da deliberação, sob pena de intervenção do Ministério 
Público Estadual, na hipótese de omissão, tal como previsto no art. 71, 
§ 4º, da Constituição do Estado da Paraíba, e na Súmula n.º 40 do eg. 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba – TJ/PB. 4) ENVIAR 
recomendações no sentido de que o Prefeito da Comuna, Sr. Roberto 

Bandeira de Melo Barbosa, CPF n.º 161.868.503-15, não repita as 
irregularidades apontadas no relatório da unidade técnica deste 
Tribunal e observe, sempre, os preceitos constitucionais, legais e 
regulamentares pertinentes, notadamente em relação ao disposto no 
Parecer Normativo PN – TC – 00016/17. Presente ao julgamento o 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se 
e intime-se. TCE/PB – Plenário Ministro João Agripino João Pessoa, 
23 de outubro de 2019 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DSPL-TC 00102/19 
Processo: 05648/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caaporã 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Interessados: Cristiano Ferreira Monteiro (Gestor(a)); João Batista 
Soares (Ex-Gestor(a)); Rocine Nunes Rodrigues (Procurador(a)); 
Arthur José Albuquerque Gadêlha (Contador(a)); Ricardo Medeiros de 
Queiroz (Contador(a)); Robson Torres dos Santos (Interessado(a)); 
SME SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA (Interessado(a)); 
Associacao de Protecao A Mate Assist A Inf de Caapora 
(Interessado(a)); OTIMIZA ENGENHARIA E SOLUÇÕES LTDA - EPP 
(Interessado(a)); SOSTENES DE SOUZA SILVA (Interessado(a)); 
Charles Mendonça Fernandes (Interessado(a)); Maria do Socorro 
Trindade de Souto Macedo de Gusmao (Interessado(a)); FOCO 
CONSULTORIA LTDA (Interessado(a)); INITUS CONSULTORES 
ASSOCIADOS LTDA (Interessado(a)); PB RIO TRANSPORTES LTDA 
(Interessado(a)); CONE - CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 
(Interessado(a)); F ERIBERTO & FILHOS LTDA EPP (Interessado(a)); 
LEONARDO VARANDAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
(Interessado(a)); ENGEMAIS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - 
EPP (Interessado(a)); ECONLIMP SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E 
LIMPEZA LTDA (Interessado(a)); BERTA CONSTRUÇÃO 
IMPERMEABILIZAÇÃO LTDA (Interessado(a)); Leonardo Paiva 
Varandas (Advogado(a)); Marco Aurélio de Medeiros Villar 
(Advogado(a)). 
Decisão: Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessada: 
Engemais Construções e Serviços Eireli Representante legal: Emanuel 
Pereira da Silva Lazaro Trata-se de pedido de prorrogação de prazo 
para apresentação de defesa, formulado em 19 de novembro de 2019 
pela empresa Engemais Construções e Serviços Ltda., através de seu 
representante legal, Sr. Emanuel Pereira da Silva Lazaro. A referida 
peça está encartada aos autos, fls. 5.632/5.633, onde a interessada no 
feito pleiteia a dilação do lapso temporal por mais 30 (trinta) dias, 
alegando, sumariamente, que os antigos sócios da então firma 
Sarmento e Sá Construtora e Incorporação Ltda., hoje denominada 
Engemais Construções e Serviços Ltda., extraviaram documentos 
relacionados aos contratos firmados com o Município de Caaporã/PB 
e que estava no aguardo de cópias das peças solicitadas àquela 
Comuna. É o breve relatório. Decido. Ao compulsar o álbum 
processual, constata-se que a situação informada pelo Sr. Emanuel 
Pereira da Silva Lazaro, representante legal da empresa Engemais 
Construções e Serviços Ltda., atende, em parte, ao disposto no art. 
216 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba – RITCE/PB, haja vista que o prazo requerido de 30 (trinta) 
dias não está em consonância com o estabelecido no referido 
dispositivo, in verbis: Art. 216. O prazo para apresentação de defesa é 
de 15 (quinze) dias e poderá ser prorrogado, excepcionalmente, a 
juízo do Relator, uma única vez e por, no máximo, igual período. 
(grifos ausentes no original) Ante o exposto, acolho parcialmente a 
solicitação e determino a prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) 
dias, a contar da publicação da presente decisão, consoante definido 
no art. 220, § 4º, inciso II, do RITCE/PB. Publique-se, registre-se e 
intime-se. TCE/PB – Gabinete do Relator João Pessoa, 19 de 
novembro de 2019 

 
Ato: Decisão Singular DSPL-TC 00101/19 
Processo: 06242/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José dos Ramos 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessados: Ricardo Medeiros de Queiroz (Contador(a)); Wilma 
Rodrigues Ramos (Interessado(a)); Antonio de Araujo Oliveira 
(Interessado(a)); Eduardo Gindre Caxias de Lima (Interessado(a)); 
Otoniel Marinho Chaves (Interessado(a)); Luciana Maria Correia 
Marinho (Interessado(a)); Wellingson da Fonseca Chaves 
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(Interessado(a)); Jose Claudio Chaves Cavalcante Neto 
(Interessado(a)); Marco Aurélio de Medeiros Villar (Advogado(a)). 
Decisão: Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: 
Eduardo Gindre Caxias de Lima Advogado: Dr. Marco Aurélio de 
Medeiros Villar Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para 
apresentação de defesa, enviado eletronicamente em 18 de novembro 
de 2019 pelo advogado, Dr. Marco Aurélio de Medeiros Villar, em 
nome do Prefeito do Município de São José dos Ramos/PB, Sr. 
Eduardo Gindre Caxias de Lima, com instrumento procuratório 
anteriormente anexado, fl. 3.609. A referida peça está encartada aos 
autos, fls. 3.655/3.656, onde o ilustre causídico pleiteia a dilação do 
lapso temporal por mais 15 (quinze) dias, destacando, em síntese, o 
exíguo lapso temporal para conclusão de trabalhos técnicos 
indispensável à elaboração da contestação do Alcaide. É o breve 
relatório. Decido. Ao compulsar o álbum processual, constata-se que a 
situação informada pelo Dr. Marco Aurélio de Medeiros Villar, patrono 
do Sr. Eduardo Gindre Caxias de Lima, pode ser enquadrada no 
disposto no art. 216 do Regimento Interno do TCE/PB – RITCE/PB, in 
verbis: Art. 216. O prazo para apresentação de defesa é de 15 
(quinze) dias e poderá ser prorrogado, excepcionalmente, a juízo do 
Relator, uma única vez e por, no máximo, igual período. Ante o 
exposto, acolho a solicitação e determino a prorrogação do prazo por 
mais 15 (quinze) dias, a contar da publicação da presente decisão, 
consoante definido no art. 220, § 4º, inciso II, do RITCE/PB, 
destacando, todavia, que o aludido mandatário deve apresentar 
defesa, EXCLUSIVAMENTE, acerca das inovações consignadas nos 
itens "5.1.2", "8.0.2", "11.2.3", "15.0.1", “16.1.1", "17.2", "17.5", "17.10", 
"17.16" e "17.17", bem como adotar as medidas necessárias quanto 
aos fatos destacados nos itens "5.2", "5.3", "9.1", "15", "16" e "18.2.1" 
a "18.2.6" dos artefatos elaborados pelos analistas da Corte, fls. 
3.470/3.608 e 3.612/3.632 dos autos. Publique-se, registre-se e intime-
se. 

 

2. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Defesa 

Processo: 15343/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Desterro 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Sueli Ezequiel de Medeiros Silva (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, exercer o direito de defesa no prazo de 15 
(quinze) dias, acerca do Relatório da Auditoria constante às fls. 
108/113. 
  

 
Processo: 02638/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
  
Intimados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para se manifestar, no prazo regimental, acerca do relatório 
técnico de fls. 205/208 dos autos. 
  

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 02117/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 17408/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)); Daniel Oliveira 
Fernandes de Souza (Interessado(a)); Jose Camilo dos Santos 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 17.408/16 referente à Reforma ao Sr. José Camilo 
dos Santos, matrícula nº 503.616-0, 2º Sargento, lotado na Polícia 

Militar do Estado da Paraíba, acordam os Conselheiros integrantes da 
1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato de reforma, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª Câmara, João 
Pessoa, 14 de novembro de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02118/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 17419/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)); Daniel Oliveira 
Fernandes de Souza (Interessado(a)); Jose Leoncio da Silva 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 17.419/16 referente à Reforma ao Sr. José Leôncio da 
Silva, matrícula nº 503.750-6, Subtenente, lotado na Polícia Militar do 
Estado da Paraíba, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato de reforma, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª Câmara, João 
Pessoa, 14 de novembro de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02135/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 07967/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Antonio Guedes Rangel Junior (Gestor(a)); Yuri 
Simpson Lobato (Gestor(a)); MANOEL SEVERO NETO 
(Interessado(a)); Claudio Fernando Costa Pereira (Interessado(a)); 
Rayssa Kallyne Cruz de Luna (Advogado(a)); Ebenezer 
Pernambucano de Limoeiro Silva (Advogado(a)); Marina Torres Costa 
Lima (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 07.967/17 referente à Aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição com proventos integrais do Sr. Manoel Severo 
Neto, Assistente Técnico, matrícula nº 100.380-1, lotado na 
Universidade Estadual da Paraíba – UEPB, acordam os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do relatório e do voto do Relator, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido 
Ato Aposentatório (Portaria–A– nº 0611/2017), tendo presentes sua 
legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos dos 
proventos efetuados pelo órgão de origem; 2) DECLARAR cumprida a 
Resolução RC1 TC 00073/2018. 3) DETERMINAR o Arquivamento 
dos presentes autos. Presente ao Julgamento a Representante do 
Ministério Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das 
Sessões da 1ª Câmara, João Pessoa, 14 de novembro de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02111/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 18589/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); ANDRADINA PEREIRA 
PAIVA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 18.589/17 referente Aposentadoria Voluntária com 
Proventos Proporcionais da Sra. Andradina Pereira Paiva, matrícula nº 
8587, Agente de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
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voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, [Portaria A nº 
226/2017], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 14 de novembro de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02093/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 01978/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Queimadas 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Maria do Socorro de Souza Rego Lucena (Gestor(a)); 
MARIA JOSELMA BARBOSA PEREIRA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 01.978/18 referente Aposentadoria Voluntária com 
Proventos Integrais da Srª Maria Joselma Barbosa Pereira, matrícula 
nº 020155-3, Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, [Portaria nº 
026/2017], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 14 de novembro de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02112/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 07844/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque 
(Gestor(a)); Joao Paulo Barreto de Azevedo (Interessado(a)); 
GRACILINA MARIA DE SANTANA CASSEMIRO (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 07.844/18 referente Aposentadoria Voluntária com 
Proventos Integrais da Srª Gracilina Maria de Santana Cassemiro, 
matrícula nº 17.572-2, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do relatório e do voto do Relator, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório [Portaria nº 140/2018], tendo presentes sua legalidade, 
o tempo de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados 
pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do 
Ministério Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das 
Sessões da 1ª Câmara, João Pessoa, 14 de novembro de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02116/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 08838/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque 
(Gestor(a)); Joao Paulo Barreto de Azevedo (Interessado(a)); 
REGINALDO BATISTA LIMA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 08.838/18 referente Aposentadoria Voluntária com 
Proventos Integrais do Sr. Reginaldo Batista Lima, matrícula nº 
11.378-6, Auxiliar de Serviços Diversos, lotado no Departamento 
Administrativo e Financeiro, acordam os Conselheiros integrantes da 
1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório [Portaria nº 139/2018], tendo presentes sua legalidade, 
o tempo de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados 
pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do 
Ministério Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das 
Sessões da 1ª Câmara, João Pessoa, 14 de novembro de 2019. 

 

Ato: Acórdão AC1-TC 02124/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 08959/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque 
(Gestor(a)); Joao Paulo Barreto de Azevedo (Interessado(a)); BERTA 
DE LIMA FREIRE (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 08.959/18 referente Aposentadoria Voluntária com 
Proventos Integrais da Srª Berta de Lima Freire, matrícula nº 11.813-3, 
Psicóloga Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria nº 
121/2018], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 14 de novembro de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02128/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 08960/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque 
(Gestor(a)); Joao Paulo Barreto de Azevedo (Interessado(a)); 
CRISTIANE LOPES DA SILVA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 08.960/18 referente Aposentadoria Voluntária com 
Proventos Integrais da Srª Cristiane Lopes da Silva, matrícula nº 
16.120-9, Auxiliar de Administração, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria nº 
137/2018], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 14 de novembro de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02119/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 12489/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); WALDEMAR ANTONIO DO 
NASCIMENTO (Interessado(a)); MARIA NUNES DE SOUSA 
FERNANDES (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 12.489/18 referente à concessão de Pensão por morte 
do servidor Sr. Valdemar Antônio do Nascimento, matrícula nº 23.243-
2, Músico aposentado, tendo como beneficiária Maria Nunes de Sousa 
Fernandes, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
JULGAR REGULAR o ato concessivo, tendo presentes sua legalidade 
e os cálculos do benefício efetuados pelo órgão de origem. Presente 
ao Julgamento Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª Câmara, João 
Pessoa, 14 de novembro de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02125/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 13488/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
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Interessados: Rodrigo Ismael da Costa Macedo (Gestor(a)); Joao 
Paulo Barreto de Azevedo (Interessado(a)); EDILSON GOMES DE 
MELO (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 13.488/18 referente Aposentadoria Voluntária com 
Proventos Integrais do Sr. Edílson Gomes de Melo, matrícula nº 
28.845-4, Professor da Educação Básica II, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório [Portaria nº 137/2018], tendo presentes sua legalidade, 
o tempo de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados 
pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do 
Ministério Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02127/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 13815/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Rodrigo Ismael da Costa Macedo (Gestor(a)); Joao 
Paulo Barreto de Azevedo (Interessado(a)); LAUDELINA BARROS 
GARCIA DE OLIVEIRA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 13.815/18 referente Aposentadoria Voluntária com 
Proventos Integrais da Srª Laudelina Barros Garcia de Oliveira, 
matrícula nº 28.335-5, Professora da Educação Básica II, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do relatório e do voto do Relator, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório [Portaria nº 217/2018], tendo presentes sua legalidade, 
o tempo de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados 
pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do 
Ministério Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00091/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 14265/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Pedro Jacome de 
Moura (Interessado(a)); Maria da Costa Bertuzino (Interessado(a)). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e, 
tendo em vista o que consta no Processo TC nº 14.265/18, que trata 
da Aposentadoria Voluntária, com Proventos Proporcionais, da 
servidora Maria da Costa Bertulino, Professora, Matrícula nº 0020-5, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, RESOLVE: 1) 
DETERMINAR o Arquivamento dos autos, por perda do objeto, em 
razão do falecimento da ex-servidora, Srª Maria da Costa Bertulino. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02120/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 17446/18 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de 
Alhandra 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Geiza Karla Rodrigues de Pontes (Gestor(a)); Maria do 
Socorro da Costa Farias (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 17.446/18 referente Aposentadoria Voluntária por 
Tempo de Contribuição com Proventos Integrais da Sra. Maria do 
Socorro da Costa Farias, matrícula 0195, Professora de Ensino 
Fundamental I, lotado na Secretaria Municipal de Educação, acordam 
os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, [Portaria n.º 
23/2018 - IPEMAD], tendo presentes sua legalidade, o tempo de 

serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão 
de origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério 
Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões 
da 1ª Câmara, João Pessoa, 14 de novembro de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02121/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 17564/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); MANOEL ARAUJO DA 
SILVA (Interessado(a)); VANDA DE FRANCA ARAUJO 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 17.564/18 referente à concessão de Pensão por morte 
do servidor Sr. Manoel Araújo da Silva, matrícula nº 23.916-0, 
Assessor Administrativo aposentado, tendo como beneficiária Vanda 
de França Araújo, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em JULGAR REGULAR o ato concessivo, tendo 
presentes sua legalidade e os cálculos do benefício efetuados pelo 
órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério 
Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões 
da 1ª Câmara, João Pessoa, 14 de novembro de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02123/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 17565/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); ERALDO BEZERRA 
PIMENTEL (Interessado(a)); LUCIA DE FATIMA TRINDADE 
PIMENTEL (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 17.565/18 referente à concessão de Pensão por morte 
do servidor Sr. Eraldo Bezerra Pimentel, matrícula nº 3424, Agente de 
Serviços Gerais lotado à época na Secretaria de Obras, tendo como 
beneficiária Lúcia de Fátima Trindade Pimentel, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do voto do Relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em JULGAR REGULAR o 
ato concessivo, tendo presentes sua legalidade e os cálculos do 
benefício efetuados pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento 
Representante do Ministério Público. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª Câmara, João Pessoa, 14 de 
novembro de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02126/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 20009/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Serv. Púb. de Dona Inês 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Solange Miguel da Silva (Gestor(a)); Maria da Penha 
Silva de Sousa (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 20.009/18 referente à Aposentadoria por invalidez 
com proventos proporcionais a Sra. Maria da Penha Silva de Sousa, 
matrícula nº 114, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 14 de novembro de 2019. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00092/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
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Processo: 02167/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Responsável); JOSE FELIX DE 
LIMA (Interessado(a)); Francisco Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); 
Euclides Dias de Sa Filho (Advogado(a)); Camila Ribeiro Dantas 
(Advogado(a)); Frederico Augusto Cavalcanti Bernardo (Advogado(a)); 
Eris Rodrigues Araujo da Silva (Advogado(a)); Milena Medeiros de 
Alencar (Advogado(a)); Emanuella Maria de Almeida Medeiros 
(Advogado(a)); Thiago Caminha Pessoa da Costa (Advogado(a)); 
Vania de Farias Castro (Advogado(a)); Juliene Jeronimo Vieira Torres 
(Advogado(a)); Julienne Lima Pontes da Costa (Advogado(a)); 
Jonathas da Silva Simoes (Advogado(a)); Indira Silva Wanderley 
(Advogado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)); Jovelino 
Carolino Delgado Neto (Advogado(a)). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e, 
tendo em vista o que consta nos autos do Processo TC nº 02.167/19, 
que trata da Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com 
Proventos Integrais, do servidor José Félix de Lima, Auxiliar de 
Serviço, Matrícula nº 115.425-7, lotado na Secretaria de Estado da 
Saúde, RESOLVE: 1) ASSINAR, com base no art. 9º da RN TC nº 
103/1998, prazo de 60 (sessenta) dias para que o atual Gestor da 
Paraíba Previdência-PBPREV, Sr. Yuri Simpson Lobato, proceda ao 
restabelecimento da legalidade, adotando as providências no sentido 
de que encaminhe a Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo 
INSS referente ao período de 01/09/1988 a 30/11/1993 (RGPS) ou 
que os documentos já presentes no processo referentes ao período 
acima recebam visto do INSS atestando a ocorrência das referidas 
contribuições. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC – Sala das 
Sessões da 1ª Câmara – Cons. Adailton Coelho Costa João Pessoa, 
14 de novembro de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02097/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 02169/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); MARIA CLEOCI CORREIA 
RODRIGUES (Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 02.169/19 referente Aposentadoria Voluntária com 
Proventos Integrais da Srª Maria Cleoci Correia Rodrigues, matrícula 
nº 149.615-8, Atendente, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, [Portaria A nº 
044], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado 
e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente 
ao Julgamento Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª Câmara, João 
Pessoa, 14 de novembro de 2019. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00093/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 04051/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Responsável); GEANE DE 
OLIVEIRA BARBOSA (Interessado(a)); Francisco Rafael Melo Patricio 
(Interessado(a)); Thiago Caminha Pessoa da Costa (Advogado(a)); 
Vania de Farias Castro (Advogado(a)); Jovelino Carolino Delgado Neto 
(Advogado(a)); Camila Ribeiro Dantas (Advogado(a)); Frederico 
Augusto Cavalcanti Bernardo (Advogado(a)); Eris Rodrigues Araujo da 
Silva (Advogado(a)); Milena Medeiros de Alencar (Advogado(a)); 
Emanuella Maria de Almeida Medeiros (Advogado(a)); Juliene 
Jeronimo Vieira Torres (Advogado(a)); Julienne Lima Pontes da Costa 
(Advogado(a)); Jonathas da Silva Simoes (Advogado(a)); Indira Silva 
Wanderley (Advogado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)); 
Euclides Dias de Sa Filho (Advogado(a)). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e, 

tendo em vista o que consta nos autos do Processo TC nº 04.051/19, 
que trata da Aposentadoria Voluntária por idade e tempo de 
contribuição, com Proventos Integrais, da servidora Geane de Oliveira 
Barbosa, Assistente de Processamento de Dados, Classe C, Matrícula 
nº 758396, lotada na Secretaria de Estado da Administração, 
RESOLVE: 1) ASSINAR, com base no art. 9º da RN TC nº 103/1998, 
prazo de 60 (sessenta) dias para que o atual Gestor da Paraíba 
Previdência-PBPREV, Sr. Yuri Simpson Lobato, proceda ao 
restabelecimento da legalidade, adotando as providências no sentido 
de que retifique o ato aposentatório, passando a aplicar a regra mais 
benéfica, ou seja, a regra do art. 3º, inciso I, II e III, da EC nº 47/05 
tendo em vista que garante direito à paridade e integralidade dos 
proventos e sua não aplicação causa prejuízos financeiros presentes e 
futuros à beneficiária. Outrossim, que seja retificado o cálculo 
proventual de acordo com a regra sugerida e enviado o comprovante 
de implementação dos proventos. Publique-se, registre-se e cumpra-
se. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara – Cons. Adailton Coelho 
Costa João Pessoa, 14 de novembro de 2019. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00094/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 06839/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); MARIA JOSE ALVES (Interessado(a)); 
Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e, 
tendo em vista o que consta nos autos do Processo TC nº 06.839/19, 
que trata da Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com 
Proventos Integrais, da servidora Maria José Alves, Auxiliar de 
Enfermagem, Matrícula nº 150.166-6, lotada na Secretaria Municipal 
de Estado da Saúde, RESOLVE: 1) ASSINAR, com base no art. 9º da 
RN TC nº 103/1998, prazo de 60 (sessenta) dias para que o atual 
Gestor da Paraíba Previdência-PBPREV, Sr. Yuri Simpson Lobato, 
proceda ao restabelecimento da legalidade, adotando as providências 
no sentido de encaminhar a esse Tribunal a Certidão de Tempo de 
Contribuição emitida pelo INSS referente ao período de 01/11/1987 a 
30/11/1993 (RGPS); e demonstre o direito da beneficiária, citando leis 
e artigos, em incorporar aos proventos a parcela “ADIC. REP. ART. 57 
E 78 LC. 58/0”, tendo em vista que a beneficiária só passou a receber 
tal parcela a partir de agosto de 2018. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara – Cons. Adailton 
Coelho Costa João Pessoa, 14 de novembro de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02129/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 11439/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Diamante 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Maria Sebastiana da Silva (Gestor(a)); Deusiane 
Marques Barros (Ex-Gestor(a)); Maria de Fatima Dantas Franco 
(Interessado(a)); Joao Cloves Pereira Franco (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 11.439/19, referente à concessão de Pensão por 
morte do servidora Sra. Maria de Fátima Dantas Franco, matrícula nº 
2801, Professora, lotada no Secretaria de Educação tendo como 
beneficiário o Sr. João Cloves Pereira Franco acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do voto do relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em JULGAR REGULAR o 
ato concessivo [Portaria nº 030/19], tendo presentes sua legalidade e 
os cálculos dos benefícios efetuados pelo órgão de origem. Presente 
ao Julgamento Representante do Ministério Público. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02099/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 13279/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); Maria de Lourdes Juvencio Pimentel 
(Interessado(a)); Edival Ribeiro Pimentel (Interessado(a)); Roberto 
Alves de Melo Filho (Advogado(a)). 
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Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 13.279/19, referente à concessão de Pensão por 
morte da servidora Srª Maria de Lourdes Juvêncio Pimentel, matrícula 
nº 110.988-0, Atendente, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, 
tendo como beneficiário o Sr. Edival Ribeiro Pimentel, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do voto do relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em JULGAR REGULAR o 
ato concessivo [Portaria P nº 250-19], tendo presentes sua legalidade 
e os cálculos dos benefícios efetuados pelo órgão de origem. Presente 
ao Julgamento Representante do Ministério Público. TC – Sala das 
Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. Adailton Coelho Costa. João 
Pessoa, 14 de novembro de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02130/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 13572/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); CLEIDE JANE MARQUES 
BRONZEADO (Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 13.572/19 referente Aposentadoria Voluntária com 
Proventos Integrais da Srª Cleide Jane Marques Bronzeado, matrícula 
nº 135.986-0, Professora de Educação Básica 1, lotada na Secretaria 
de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do voto do Relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO 
ao referido ato aposentatório, [Portaria A nº 1099], tendo presentes 
sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos dos 
proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento 
Representante do Ministério Público. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª Câmara, João Pessoa, 14 de 
novembro de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02105/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 13774/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); ODETE LAURENTINO DE OLIVEIRA 
(Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 13.774/19 referente Aposentadoria Voluntária com 
Proventos Integrais da Srª Odete Laurentino de Oliveira, matrícula nº 
141.835-1, Professora de Educação Básica I, lotada na Secretaria de 
Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do voto do Relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO 
ao referido ato aposentatório, [Portaria A nº 1118], tendo presentes 
sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos dos 
proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento 
Representante do Ministério Público. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02101/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 15653/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); MARIA DA PENHA PEREIRA DE 
FARIAS (Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 15.653/19 referente Aposentadoria Voluntária com 
Proventos Integrais da Srª Maria da Penha Pereira de Farias, 
matrícula nº 101.925-2, Técnico de Nível Médio, lotada na Secretaria 
de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, acordam os 

Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do voto do Relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO 
ao referido ato aposentatório, [Portaria A nº 1484], tendo presentes 
sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos dos 
proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento 
Representante do Ministério Público. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª Câmara, João Pessoa, 14 de 
novembro de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02102/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 15658/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); MARIA LUZIA MORAIS DA SILVA 
(Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 15.658/19 referente Aposentadoria Voluntária com 
Proventos Integrais da Srª Maria Luzia Morais da Silva, matrícula nº 
141.535-2, Professora de Educação Básica I, lotada na Secretaria de 
Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do voto do Relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO 
ao referido ato aposentatório, [Portaria A nº 1447], tendo presentes 
sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos dos 
proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento 
Representante do Ministério Público. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª Câmara, João Pessoa, 14 de 
novembro de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02104/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 15687/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); ANA PATRICIA DO NASCIMENTO 
MORAIS (Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 15.687/19 referente Aposentadoria Voluntária com 
Proventos Integrais da Srª Ana Patrícia do Nascimento Morais, 
matrícula nº 134.302-5, Professora de Educação Básica 2, lotada na 
Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, [Portaria A nº 
1532], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 14 de novembro de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02107/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 16196/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Municipal Bonitense 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Luiz Freitas Neto (Gestor(a)); Maria Geralda de Sousa 
Ramalho (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 16.196/19 referente Aposentadoria Voluntária com 
proventos integrais Sra. Maria Geralda de Sousa Ramalho, matrícula 
nº 00.11.487, Professora Classe A2C, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório [Portaria nº 016/19], tendo presentes sua legalidade, o 
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tempo de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados 
pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do 
Ministério Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02131/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 16311/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monte Horebe 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2019 
Interessados: Marcos Eron Nogueira (Gestor(a)); Domingos Sávio 
Alves de Figueiredo (Contador(a)); Espedito Cezario de Freitas Filho 
(Assessor Técnico); Iramilton Sátiro da Nóbrega (Assessor Técnico); 
Delialdo Jose Silva de Mariz (Assessor Técnico); Ronzinerio Oliveira 
Silva (Advogado(a)); Tatiane Dias Guarita Leite Meneses 
(Advogado(a)). 
Decisão: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os autos do 
Processo TC nº 16.311/19, que trata de Inspeção Especial de 
acompanhamento de gestão, que no presente caso trata de concurso 
público realizado pela Prefeitura Municipal de Monte Horebe, 
ACORDAM os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
determinar o arquivamento dos autos, por não haver mais matéria a 
ser examinada. Presente ao julgamento o representante do Ministério 
Público Especial Publique-se e cumpra-se. TCE – Sala das Sessões 
da 1ª Câmara, Plenário Cons. Adalberto Coelho Costa 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02095/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 16555/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Uirauna 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Interessados: Amilton Fernandes da Silva (Gestor(a)); Francisco 
Alves de Queiroz (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC Nº 
16.555/19, que trata de denúncia, com pedido de CAUTELAR, 
apresentada por Francisco Alves de Queiroz e outros, acerca de 
supostas práticas de improbidade administrativa por parte do Sr. 
Amilton Fernandes da Silva, Presidente da Câmara Municipal de 
Uiraúna, ACORDAM os membros da Eg. 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade de votos, em 
sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em: I) 
Receber a presente denúncia; II) Julgá-la improcedente; III) Comunicar 
ao denunciante a presente decisão; IV) Determinar o arquivamento 
dos autos. Presente ao julgamento o representante do Ministério 
Público Especial. Publique-se, notifique-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02132/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 16667/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); CLOVIS JOSE DOS SANTOS 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 16.667/19 referente à Aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição com proventos integrais ao Sr. Clovis José dos 
Santos, matrícula nº 130.106-3, Professor de Educação Básica 3, 
lotada na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e 
Tecnologia, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª Câmara, João 
Pessoa, 14 de novembro de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02133/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 16890/19 

Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); MARIA DALVA DA SILVA 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 16.890/19 referente à Aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição com proventos integrais a Sra. Maria Dalva da 
Silva, matrícula nº 132.525-6, Auxiliar de Serviço, lotada na Secretaria 
de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do voto do Relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO 
ao referido ato aposentatório, tendo presentes sua legalidade, o tempo 
de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo 
órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério 
Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões 
da 1ª Câmara, João Pessoa, 14 de novembro de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02110/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 18154/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); IOLANDA CURINGA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 18.154/19 referente à aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra. Iolanda Curinga, matrícula nº 141.319-8, 
Professor de Educação Básica 1, lotada na Secretaria de Estado da 
Educação e da Ciência e Tecnologia, acordam os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do relatório e do voto do Relator, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório [Portaria A nº 1810], tendo presentes sua legalidade, o 
tempo de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados 
pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do 
Ministério Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02114/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 18156/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); MARIA DO SOCORRO ESTEVAM 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 18.156/19 referente à aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra. Maria do Socorro Estevam, matrícula nº 
144.921-4, Professor de Educação Básica 3, lotada na Secretaria de 
Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do voto do Relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO 
ao referido ato aposentatório [Portaria A nº 1775], tendo presentes sua 
legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos dos 
proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento 
Representante do Ministério Público. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02134/19 
Sessão: 2812 - 14/11/2019 
Processo: 19131/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Interessados: Jacqueline Fernandes de Gusmao (Gestor(a)); 
JEFFERSON STEFANIO LAURENTINO DE ANDRADE-ME 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
19.131/19, que trata de Denúncia, com pedido de CAUTELAR, acerca 
de irregularidades no Edital do Pregão Presencial nº 219/2019, cujo 
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objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA – SEAP, ACORDAM os membros da Egrégia 1ª 
Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade de votos, em sessão plenária realizada nesta data, na 
conformidade com o relatório e a proposta de decisão do Relator, 
partes integrantes do presente ato formalizador, em: I. Conhecer da 
presente denúncia; II. Considerá-la IMPROCEDENTE; III. Comunicar 
ao denunciante a presente decisão; IV. Determinar o arquivamento 
dos autos. Presente ao julgamento Representante do Ministério 
Público Especial Publique-se, notifique-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. Adailton Coelho Costa. João 
Pessoa, 14 de novembro de 2019. 

 

Ata da Sessão 

Sessão: 2808 - Ordinária - Realizada em 17/10/2019 
Texto da Ata: Aos dezessete dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e dezenove, às nove horas, no Miniplenário Conselheiro Adailton 
Coêlho Costa, reuniu-se a 1ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, em sessão ordinária, sob a Presidência em 
Exercício do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Fernando Rodrigues 
Catão. Presentes, os Excelentíssimos Conselheiros em Exercício 
Renato Sérgio Santiago Melo e Antônio Cláudio Silva Santos. 
Constatada a existência de número legal e contando com a presença 
do representante do Ministério Público Especial junto a esta Corte, 
Procurador Luciano Andrade Farias. O Presidente deu início aos 
trabalhos, submeteu à consideração da Câmara a Ata da Sessão 
anterior, a qual foi aprovada por unanimidade, sem emendas. Não 
houve expediente em Mesa. Na fase das Comunicações, Indicações e 
Requerimentos, o Presidente em exercício Fernando Rodrigues Catão, 
agradeceu a presença do Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva 
Santos para formação do quorum. Presente à sessão, o douto 
advogado da Autarquia de Previdência da Paraíba – PBPREV, 
Roberto Alves de Melo Filho, OAB/22065/PB. Dando início à Pauta de 
Julgamento. PROCESSOS AGENDADOS PARA ESTA SESSÃO. NA 
CLASSE “A” CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL – Relator Conselheiro Fernando Rodrigues Catão. 
Processo TC 05476/19. Procedida à leitura do relatório e não havendo 
interessados, o douto Procurador de Contas acompanhou o parecer 
ministerial dos autos. Colhido os votos, os membros deste órgão 
Deliberativo decidiram, unissonamente, em conformidade com o voto 
do Relator, em julgar REGULAR com RESSALVAS, as contas relativa 
ao exercício de 2018, de responsabilidade do Sr. Erivonaldo Lopes da 
Silva e DECLARAR o atendimento INTEGRAL às disposições da Lei 
de Responsabilidade Fiscal. Processo TC 05989/19. Procedida à 
leitura do relatório e não havendo interessados, o douto Procurador de 
Contas acompanhou o parecer ministerial dos autos. Colhido os votos, 
os membros deste órgão Deliberativo decidiram, unissonamente, em 
conformidade com o voto do Relator, em julgar REGULAR com 
RESSALVAS, as contas relativa ao exercício de 2018, de 
responsabilidade do Sr. José Josenildo dos Santos e DECLARAR o 
atendimento INTEGRAL às disposições da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. Processo TC 06413/19. Procedida à leitura do relatório e não 
havendo interessados, o douto Procurador de Contas acompanhou o 
parecer ministerial dos autos. Colhido os votos, os membros deste 
órgão Deliberativo decidiram, unissonamente, em conformidade com o 
voto do Relator, em julgar REGULAR as contas relativa ao exercício 
de 2018, de responsabilidade do Sr. Robson Rolim de Sousa, 
DECLARAR o atendimento INTEGRAL às disposições da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e FAZER recomendação ao gestor Sr. 
Robson Rolim de Sousa. NA CLASSE “E” LICITAÇÕES E 
CONTRATOS – Relator Conselheiro Fernando Rodrigues Catão. 
Processo 11288/19. Procedida à leitura do relatório e não havendo 
interessados, o douto Procurador de Contas se manifestou nos termos 
da Auditoria, pela regularidade. Colhido os votos, os membros deste 
órgão Deliberativo decidiram, unissonamente, em conformidade com o 
voto do Relator, em julgar REGULAR a Tomada de Preços nº 
002/2019, bem como o contrato dele decorrente e RECOMENDAR a 
unidade de instrução para realizar acompanhamento das despesas 
dos autos no acompanhamento da gestão relativa ao exercício de 
2019 e 2020. NA CLASSE “H” ATOS DE PESSOAL – Relator 
Conselheiro Fernando Rodrigues Catão. Processo TC 01000/18 e 
01511/18. Procedida à leitura dos relatórios, o douto Procurador de 
Contas se manifestou, nos termos adiantado pelo Relator. Colhido os 

votos, os membros deste órgão Deliberativo decidiram, 
unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, em 
ASSINAR o prazo de 30 (trinta) dias ao Superintendente do IPM-JP, 
Sr. Roberto Wagner Mariz Queiroga. Processos TC 08666/14, 
04266/17, 04342/17, 06588/17, 06714/17, 07476/17, 16571/18, 
18032/18, 10235/19, 12121/19, 12124/19, 12130/19, 14857/19, 
15598/19, 15603/19, 16129/19, 16133/19, 16141/19. Procedida à 
leitura dos relatórios, o douto Procurador de Contas se manifestou 
pela regularidade e concessão de registro. Colhido os votos, os 
membros deste órgão Deliberativo decidiram, unissonamente, em 
conformidade com o voto do Relator, JULGAR LEGAIS os atos, 
concedendo-lhes os competentes registros e arquivamento dos autos. 
Relator Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo. 
Processos TC 06033/17, 07304/17, 02549/19. Procedida à leitura dos 
relatórios, o douto Procurador de Contas se manifestou, diante as 
conclusões da Auditoria. Colhido os votos, os membros deste órgão 
Deliberativo decidiram, unissonamente, em conformidade com o voto 
do Relator, em DETERMINAR o arquivamento dos autos. Processos 
TC 06188/17, 06445/17, 13030/18, 13219/19, 14204/19, 14205/19. 
Procedida à leitura dos relatórios, o douto Procurador de Contas se 
manifestou, diante as conclusões da Auditoria. Colhido os votos, os 
membros deste órgão Deliberativo decidiram, unissonamente, em 
conformidade com o voto do Relator, JULGAR LEGAIS os atos, 
concedendo-lhes os competentes registros e arquivamento dos autos. 
NA CLASSE “J” RECURSOS – Relator Conselheiro Fernando 
Rodrigues Catão. Processo TC 01348/05. Procedida à leitura do 
relatório, o douto Procurador de Contas se manifestou pelo 
Provimento e concessão de registro. Colhido os votos, os membros 
deste órgão Deliberativo decidiram, unissonamente, em conformidade 
com o voto do Relator, em CONHECER do Recurso de 
Reconsideração interposto pelo Sr. Vanildo de Oliveira Brito, no 
mérito, pelo PROVIMENTO no sentido de tornar insubsistente o item 2 
do Acórdão AC1 TC 01227/2017 e CONCEDER registro ao ato. NA 
CLASSE “L” DIVERSOS – Relator Conselheiro Fernando Rodrigues 
Catão. Processo TC 18661/19. Procedida à leitura do relatório, o douto 
Procurador de Contas se manifestou pelo não Referendo. Colhido os 
votos, os membros deste órgão Deliberativo decidiram, 
unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, em NÃO 
REFERENDAR os itens 1 e 3 da Decisão Singular DS1 TC 0144/19 e 
REFERENDAR os itens 2, 4, 5 e 6 da Decisão Monocrática do Relator 
e ENCAMINHAR os autos a Secretaria da 1ª Câmara desta Corte para 
as providências cabíveis. Não havendo mais uso da palavra, o 
Presidente declara encerrada a presente Sessão, comunicando que 
não há processos a serem distribuídos. Esta Ata foi lavrada por mim, 
MÁRCIA DE FÁTIMA ALVES MELO, vai por mim assinada, bem como 
pelo Senhor Presidente, demais membros presentes e o 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. 
MINIPLENÁRIO CONSELHEIRO ADAILTON COELHO COSTA, EM 
17 DE OUTUBRO DE 2019.  

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05163/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 13995/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Severino Alves da Silva Junior (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 19220/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. do Munic. de São José 
dos Ramos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Andre Andrade Barbosa (Gestor(a)). 
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Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 19226/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. do Munic. de São José 
dos Ramos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Andre Andrade Barbosa (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02553/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02638/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Nivaldo Moreno de Magalhães (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02831/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04189/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04984/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 16594/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 17002/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 17004/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 

Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 17014/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 17073/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 17843/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Diamante 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2019 
Citados: Clarice Pereira de Aguiar (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 18151/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 18260/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 18275/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 18416/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 18508/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 
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Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 18779/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 19062/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 19064/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 19364/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

3. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2975 - 03/12/2019 - 2ª Câmara 
Processo: 13748/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sobrado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2017 
Intimados: George Jose Porciuncula Pereira Coelho (Gestor(a)); 
Camila Maria Marinho Lisboa Alves (Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2975 - 03/12/2019 - 2ª Câmara 
Processo: 02939/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa de Dentro 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Intimados: Fabiano Pedro da Silva (Gestor(a)); Eduardo Henrique 
Marinho Alves (Interessado(a)); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar 
(Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2975 - 03/12/2019 - 2ª Câmara 
Processo: 05010/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Intimados: Zenóbio Toscano de Oliveira (Gestor(a)); Hallyson Chaves 
Coelho de Souza (Interessado(a)); John Johnson Gonçalves Dantas 
de Abrantes (Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2975 - 03/12/2019 - 2ª Câmara 
Processo: 06446/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Cubati 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Intimados: Rosinaldo Alves de Oliveira (Ex-Gestor(a)). 
 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 10806/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
  
Intimados: Fábio Tyrone Braga de Oliveira (Gestor(a)); John Johnson 
Gonçalves Dantas de Abrantes (Advogado(a)). 
Prazo: 15 dias 
  

 
Processo: 15647/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
  
Intimados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 00103/14 
Jurisdicionado: SEMOB - Superintendência Executiva de Mobilidade 
Urbana 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2013 
Citado: TEOGENES CARNEIRO COIMBRA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 08715/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de Bom 
Jesus 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2017 
Citado: TANIA PARNAIBA RICARTE ALCANTARA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 13540/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Jacaraú 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citado: ELISANGELA AMARAL DE CARVALHO, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05049/17 
Jurisdicionado: Chefia de Gabinete do Prefeito de João Pessoa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Citados: Elan Ferreira de Miranda (Ex-Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02127/19 
Jurisdicionado: Assembleia Legislativa 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2018 
Citados: Adriano Cézar Galdino de Araújo (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 08988/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
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Citados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 11655/19 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Juripiranga 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Citados: Dalvaci Maria Pereira (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 19600/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pilõezinhos 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Citados: Monica Cristina Santos Da Silva (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

4. Alertas 

Processo: 00245/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aguiar 
Interessados: Sr(a). Lourival Lacerda Leite Filho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02042/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Aguiar, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Lourival Lacerda Leite Filho, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: a) As unidades 
gestoras informadas nas previsões de receita e fixação de despesas 
do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 não possuem exata 
correspondência com as unidades gestoras identificadas nos 
lançamentos de arrecadação de receitas e realização de despesas, 
conforme consulta feita ao SAGRES. Nesse contexto, com vistas à 
obtenção de comparabilidade entre as informações de planejamento e 
execução orçamentárias, alerta-se para a necessidade de se utilizar a 
mesma categorização de unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária 
quanto nas informações de receitas e despesas realizadas e 
informadas periodicamente ao SAGRES; b) A previsão de receitas 
correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 foi superestimada, 
oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder 
Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de que as 
receitas correntes previstas estejam compatíveis com o histórico de 
arrecadação dos últimos 3 anos e com as projeções de crescimento e 
de inflação oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem 
ocasionar efeitos deletérios durante a execução orçamentária, 
especialmente ao conceder autorização legislativa para execução de 
despesas que não possuam contrapartida realista de arrecadação. 
Verifica-se, ainda, que tais superestimativas acarretaram desvio no 
valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2020, uma vez 
que seu valor foi 15,84% superior à maior receita corrente líquida 
arrecadada nos últimos 3 exercícios, impactando, por conseguinte, os 
indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados para efeito de 
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se 
evite a fixação de dotações sem lastro real e a deturpação de 
indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam feitas correções, 
antes da votação do PLOA 2020 na Câmara de Vereadores, dos 
excessos de receitas correntes indicados nos anexos II e III do 
Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 00245/19, 
sob pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das 
contas do ano de 2020; c) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de 
Vereadores, ao aprovar o PLOA 2020 em análise, estará concedendo 
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de 
50% do total de despesas, ou seja, R$14.083.495,50; d) Uso de fonte 
"1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas que não se 

enquadram no conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
(MDE), contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (Lei nº 9.394/96); e) Uso da fonte "1211" em despesas 
que não se enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de 
Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; f) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de 
que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; g) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; h) Déficit primário 
esperado a partir do PLOA 2020, contrariando o que dispõe o art. 1º, 
§1º da LC nº 101/00. 

 
Processo: 00247/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Nova 
Interessados: Sr(a). Jose Uchoa de Aquino Leite (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02031/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Alagoa Nova, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Jose Uchoa de Aquino Leite, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: 
a) As unidades gestoras informadas nas previsões de receita e fixação 
de despesas do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 não possuem 
exata correspondência com as unidades gestoras identificadas nos 
lançamentos de arrecadação de receitas e realização de despesas, 
conforme consulta feita ao SAGRES. Nesse contexto, com vistas à 
obtenção de comparabilidade entre as informações de planejamento e 
execução orçamentárias, alerta-se para a necessidade de se utilizar a 
mesma categorização de unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária 
quanto nas informações de receitas e despesas realizadas e 
informadas periodicamente ao SAGRES; b) A previsão de receitas 
correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 foi superestimada, 
oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder 
Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de que as 
receitas correntes previstas estejam compatíveis com o histórico de 
arrecadação dos últimos 3 anos e com as projeções de crescimento e 
de inflação oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem 
ocasionar efeitos deletérios durante a execução orçamentária, 
especialmente ao conceder autorização legislativa para execução de 
despesas que não possuam contrapartida realista de arrecadação. 
Verifica-se, ainda, que tais superestimativas acarretaram desvio no 
valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2020, uma vez 
que seu valor foi 10,58% superior à maior receita corrente líquida 
arrecadada nos últimos 3 exercícios, impactando, por conseguinte, os 
indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados para efeito de 
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se 
evite a fixação de dotações sem lastro real e a deturpação de 
indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam feitas correções, 
antes da votação do PLOA 2020 na Câmara de Vereadores, dos 
excessos de receitas correntes indicados nos anexos II e III do 
Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 00247/19, 
sob pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das 
contas do ano de 2020; c) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de 
Vereadores, ao aprovar o PLOA 2020 em análise, estará concedendo 
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de 
46,8% do total de despesas, ou seja, R$27.663.377,35; d) Embora 
tenha instituto de previdência próprio, não houve a previsão de receita 
de contribuições dos segurados para o RPPS (ou foi feita em código 
de receita incorreto), o que contraria o princípio orçamentário da 
universalidade, previsto no art. 2º da Lei nº 4.320/1964, e distorce o 
valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2020; e) O nível 
de Despesa Total com Pessoal (DTP) do Município foi fixado em valor 
20,34% inferior ao montante de despesas com pessoal projetado para 
2019. Nesse contexto, caso tal diferença não reflita um real esforço da 
administração para adequação de seus gastos com pessoal, alerta-se 
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para a existência de subestimação das DTP fixadas no projeto em 
análise, fato esse que acarreta a distorção dos indicadores de pessoal 
calculados em relação ao PLOA 2020 para efeito de aferição do 
atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal; f) Uso de fonte 
"1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas que não se 
enquadram no conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
(MDE), contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (Lei nº 9.394/96); g) Uso da fonte "1211" em despesas 
que não se enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de 
Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; h) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de 
que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; i) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; j) Déficit primário esperado 
a partir do PLOA 2020, contrariando o que dispõe o art. 1º, §1º da LC 
nº 101/00; k) Déficit de orçamento corrente esperado a partir do PLOA 
2020. Caso isso se concretize na execução orçamentária, ocorrerá 
descapitalização do município, isto é, o uso de receitas de capital para 
financiamento de despesas correntes, fato esse que não se enquadra 
na definição de gestão fiscal responsável, nos moldes da LC nº 
101/00.  

 
Processo: 00254/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Araçagi 
Interessados: Sr(a). Murilio Da Silva Nunes (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02036/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Araçagi, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Murilio Da Silva Nunes, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: a) Salienta-se, por oportuno, 
que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2020 em análise, 
estará concedendo autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares de 50% do total de despesas, ou seja, 
R$18.926.911,50; b) Não foram previstas todas as deduções de 
receita exigidas legalmente para destinação ao Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (Fundeb), contrariando os princípios da 
universalidade e do orçamento bruto, previstos nos arts. 2º e 6º da Lei 
nº 4.320/1964, bem como os preceitos da Lei nº 11.944, de 2007; c) 
Embora tenha arrecadado receitas com complementação da União 
para o Fundeb nos dois últimos exercícios, não foi feita a devida 
previsão no PLOA 2020 de tal receita, constituindo-se ofensa ao 
princípio orçamentário da universalidade, previsto no art. 2º da Lei nº 
4.320/1964. d) Fixação de despesas em Manutenção e 
Desenvolvimento de Ensino (MDE) em montante inferior ao limite 
mínimo de 25% das receitas impostos e transferências de impostos, 
contrariando o que estabelece o art. 212 da Constituição Federal; e) 
Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas 
que não se enquadram no conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); f) Uso da 
fonte "1211" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto 
no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; g) Despesa com 
pessoal fixada para o Município em percentual superior ao limite de 
alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 
59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; h) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; i) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 

09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00256/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Araruna 
Interessados: Sr(a). Vital da Costa Araújo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02032/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Araruna, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Vital da Costa Araújo, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: a) As unidades gestoras 
informadas nas previsões de receita e fixação de despesas do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020 não possuem exata correspondência 
com as unidades gestoras identificadas nos lançamentos de 
arrecadação de receitas e realização de despesas, conforme consulta 
feita ao SAGRES. Nesse contexto, com vistas à obtenção de 
comparabilidade entre as informações de planejamento e execução 
orçamentárias, alerta-se para a necessidade de se utilizar a mesma 
categorização de unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária quanto 
nas informações de receitas e despesas realizadas e informadas 
periodicamente ao SAGRES; b) A previsão de receitas correntes do 
Projeto de Lei Orçamentária de 2020 foi superestimada, oferecendo 
indícios significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-
se, nesse contexto, a importância de que as receitas correntes 
previstas estejam compatíveis com o histórico de arrecadação dos 
últimos 3 anos e com as projeções de crescimento e de inflação 
oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem ocasionar efeitos 
deletérios durante a execução orçamentária, especialmente ao 
conceder autorização legislativa para execução de despesas que não 
possuam contrapartida realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que 
tais superestimativas acarretaram desvio no valor calculado da 
Receita Corrente Líquida do PLOA 2020, uma vez que seu valor foi 
35,49% superior à maior receita corrente líquida arrecadada nos 
últimos 3 exercícios, impactando, por conseguinte, os indicadores de 
Despesa Total com Pessoal calculados para efeito de cumprimento da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação 
de dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos 
em lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do 
PLOA 2020 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas 
correntes indicados nos anexos II e III do Relatório de 
Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 00256/19, sob pena de 
haver repercussão negativa quando do julgamento das contas do ano 
de 2020; c) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, 
ao aprovar o PLOA 2020 em análise, estará concedendo autorização 
para abertura de créditos adicionais suplementares de 33% do total de 
despesas, ou seja, R$19.453.500,00; d) Fixação de despesas em 
Manutenção e Desenvolvimento de Ensino (MDE) em montante 
inferior ao limite mínimo de 25% das receitas impostos e 
transferências de impostos, contrariando o que estabelece o art. 212 
da Constituição Federal; e) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", 
"1114" ou "1115" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); f) Uso da fonte "1211" em despesas que não se enquadram 
no conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), 
contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 
2012; g) Despesa com pessoal fixada para o Município em percentual 
superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, 
conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; h) 
Despesa com pessoal fixada para o Poder Executivo Municipal em 
percentual superior ao limite de alerta de 48,6% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 20 da LC nº 
101/00; i) Tendo em vista que há fixação de dotação para subvenções 
sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos 
pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob 
pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das contas 
de 2020; j) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
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TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00256/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Araruna 
Interessados: Sr(a). Vital da Costa Araújo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02034/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Araruna, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Vital da Costa Araújo, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Conforme relatório fls. 4816/4817, deve o gestor tomar medidas 
cabíveis para solucionar as seguintes irregularidades: 1. Sinais de 
oxidação (ferrugem) em equipamento tipo freezer horizontal na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Nossa Senhora da Luz 2. 
Inexistência de extintores de incêndio nas escolas visitadas: Mata 
Velha, Nossa Senhora da Luz, João Moreira Sales e Severino 
Cavalcanti Miranda. 

 
Processo: 00263/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bananeiras 
Interessados: Sr(a). Douglas Lucena Moura de Medeiros (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02030/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Bananeiras, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Douglas Lucena Moura de Medeiros, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: a) Não foram 
previstas todas as deduções de receita exigidas legalmente para 
destinação ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), 
contrariando os princípios da universalidade e do orçamento bruto, 
previstos nos arts. 2º e 6º da Lei nº 4.320/1964, bem como os 
preceitos da Lei nº 11.944, de 2007; b) Embora tenha arrecadado 
receitas com complementação da União para o Fundeb nos dois 
últimos exercícios, não foi feita a devida previsão no PLOA 2020 de tal 
receita, constituindo-se ofensa ao princípio orçamentário da 
universalidade, previsto no art. 2º da Lei nº 4.320/1964. c) Fixação de 
despesas em Manutenção e Desenvolvimento de Ensino (MDE) em 
montante inferior ao limite mínimo de 25% das receitas impostos e 
transferências de impostos, contrariando o que estabelece o art. 212 
da Constituição Federal; d) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", 
"1114" ou "1115" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); e) Uso da fonte "1211" em despesas que não se 
enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; f) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; g) Despesa com pessoal fixada para o Poder Executivo 
Municipal em percentual superior ao limite de alerta de 48,6% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 20 da LC nº 101/00; h) Tendo em vista que há fixação de dotação 
para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; i) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; j) Déficit primário esperado 
a partir do PLOA 2020, contrariando o que dispõe o art. 1º, §1º da LC 
nº 101/00. 

 
Processo: 00269/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belém 
Interessados: Sr(a). Renata Christinne Freitas de souza Lima 
Barbosa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02025/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Belém, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Renata Christinne Freitas de souza Lima Barbosa, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: 1.Despesas com Pessoal e 
Encargos do Município acima do limite legal (60% da RCL) – v. quadro 
8. 2.Baixa realização de Investimentos – v. item 6 . 3.Existência de 
retenções em favor do RGPS não repassadas – v. subitem 7.1. 
4.Existência de retenções em favor do RPPS não repassadas – v. 
subitem 7.2 quadro 13(a). Ver Doc. TC nº 76650/19 - Achado de 
Auditoria, processado eletrônica e automaticamente com base nos 
dados enviados pelo GESTOR via SAGRES CAPTURA Versão CT 
01.00 2019.  

 
Processo: 00269/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belém 
Interessados: Sr(a). Renata Christinne Freitas de souza Lima 
Barbosa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02035/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Belém, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Renata Christinne Freitas de souza Lima Barbosa, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: 
a) As unidades gestoras informadas nas previsões de receita e fixação 
de despesas do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 não possuem 
exata correspondência com as unidades gestoras identificadas nos 
lançamentos de arrecadação de receitas e realização de despesas, 
conforme consulta feita ao SAGRES. Nesse contexto, com vistas à 
obtenção de comparabilidade entre as informações de planejamento e 
execução orçamentárias, alerta-se para a necessidade de se utilizar a 
mesma categorização de unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária 
quanto nas informações de receitas e despesas realizadas e 
informadas periodicamente ao SAGRES; b) Salienta-se, por oportuno, 
que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2020 em análise, 
estará concedendo autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares de 50% do total de despesas, ou seja, 
R$19.852.234,00; c) O nível de Despesa Total com Pessoal (DTP) do 
Município foi fixado em valor 8,74% inferior ao montante de despesas 
com pessoal projetado para 2019. Nesse contexto, caso tal diferença 
não reflita um real esforço da administração para adequação de seus 
gastos com pessoal, alerta-se para a existência de subestimação das 
DTP fixadas no projeto em análise, fato esse que acarreta a distorção 
dos indicadores de pessoal calculados em relação ao PLOA 2020 para 
efeito de aferição do atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
d) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas 
que não se enquadram no conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); e) Uso da 
fonte "1211" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto 
no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; f) Despesa com 
pessoal fixada para o Município em percentual superior ao limite de 
alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 
59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; g) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; h) Déficit primário 
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esperado a partir do PLOA 2020, contrariando o que dispõe o art. 1º, 
§1º da LC nº 101/00. 

 
Processo: 00288/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caiçara 
Interessados: Sr(a). Hugo Antonio Lisboa alves (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02026/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Caiçara, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Hugo Antonio Lisboa alves, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: 1.1. Baixa arrecadação de IPTU em relação à arrecadação 
ocorrida no mesmo período de ano anterior – v. subitem 3.1. 1.2. 
Despesas realizadas a conta de recursos do FUNDEB acima do total 
de ingressos de recursos desse fundo – v. subitem 4.2. 1.3. Baixa 
realização de Investimentos – v. item 6 . Ver Doc. TC nº 76750/19- 
Achado de Auditoria, processado eletrônica e automaticamente com 
base nos dados enviados pelo GESTOR via SAGRES CAPTURA 
Versão CT 01.00 2019.  

 
Processo: 00317/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Dona Inês 
Interessados: Sr(a). João Idalino Da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02041/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Dona Inês, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). João Idalino Da Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: a) As unidades gestoras 
informadas nas previsões de receita e fixação de despesas do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020 não possuem exata correspondência 
com as unidades gestoras identificadas nos lançamentos de 
arrecadação de receitas e realização de despesas, conforme consulta 
feita ao SAGRES. Nesse contexto, com vistas à obtenção de 
comparabilidade entre as informações de planejamento e execução 
orçamentárias, alerta-se para a necessidade de se utilizar a mesma 
categorização de unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária quanto 
nas informações de receitas e despesas realizadas e informadas 
periodicamente ao SAGRES; b) A previsão de receitas correntes do 
Projeto de Lei Orçamentária de 2020 foi superestimada, oferecendo 
indícios significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-
se, nesse contexto, a importância de que as receitas correntes 
previstas estejam compatíveis com o histórico de arrecadação dos 
últimos 3 anos e com as projeções de crescimento e de inflação 
oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem ocasionar efeitos 
deletérios durante a execução orçamentária, especialmente ao 
conceder autorização legislativa para execução de despesas que não 
possuam contrapartida realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que 
tais superestimativas acarretaram desvio no valor calculado da 
Receita Corrente Líquida do PLOA 2020, uma vez que seu valor foi 
15,35% superior à maior receita corrente líquida arrecadada nos 
últimos 3 exercícios, impactando, por conseguinte, os indicadores de 
Despesa Total com Pessoal calculados para efeito de cumprimento da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação 
de dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos 
em lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do 
PLOA 2020 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas 
correntes indicados nos anexos II e III do Relatório de 
Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 00317/19, sob pena de 
haver repercussão negativa quando do julgamento das contas do ano 
de 2020; c) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, 
ao aprovar o PLOA 2020 em análise, estará concedendo autorização 
para abertura de créditos adicionais suplementares de 50% do total de 
despesas, ou seja, R$18.608.541,74; d) Embora tenha instituto de 
previdência próprio, não houve a previsão de receita de compensação 
previdenciária para o RPPS (ou foi feita em código incorreto). Caso 

haja algum segurado do município que tenha pertencido à regime de 
previdência distinto, tal omissão constitui violação ao princípio 
orçamentário da universalidade, previsto no art. 2º da Lei nº 
4.320/1964, e distorce o valor calculado da Receita Corrente Líquida 
do PLOA 2020; e) Embora tenha arrecadado receitas com 
complementação da União para o Fundeb nos dois últimos exercícios, 
não foi feita a devida previsão no PLOA 2020 de tal receita, 
constituindo-se ofensa ao princípio orçamentário da universalidade, 
previsto no art. 2º da Lei nº 4.320/1964. f) O nível de Despesa Total 
com Pessoal (DTP) do Município foi fixado em valor 5,22% inferior ao 
montante de despesas com pessoal projetado para 2019. Nesse 
contexto, caso tal diferença não reflita um real esforço da 
administração para adequação de seus gastos com pessoal, alerta-se 
para a existência de subestimação das DTP fixadas no projeto em 
análise, fato esse que acarreta a distorção dos indicadores de pessoal 
calculados em relação ao PLOA 2020 para efeito de aferição do 
atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal; g) Fixação de 
despesas em Manutenção e Desenvolvimento de Ensino (MDE) em 
montante inferior ao limite mínimo de 25% das receitas impostos e 
transferências de impostos, contrariando o que estabelece o art. 212 
da Constituição Federal; h) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", 
"1114" ou "1115" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); i) Uso da fonte "1211" em despesas que não se enquadram 
no conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), 
contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 
2012; j) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um 
dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e 
"32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; k) 
Déficit primário esperado a partir do PLOA 2020, contrariando o que 
dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 101/00. 

 
Processo: 00324/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Interessados: Sr(a). Zenóbio Toscano de Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02029/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Guarabira, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Zenóbio Toscano de Oliveira, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: a) Salienta-se, por 
oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2020 em 
análise, estará concedendo autorização para abertura de créditos 
adicionais suplementares de 40% do total de despesas, ou seja, 
R$59.050.240,00; b) Não foram previstas todas as deduções de 
receita exigidas legalmente para destinação ao Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (Fundeb), contrariando os princípios da 
universalidade e do orçamento bruto, previstos nos arts. 2º e 6º da Lei 
nº 4.320/1964, bem como os preceitos da Lei nº 11.944, de 2007; c) 
Fixação de despesas em Manutenção e Desenvolvimento de Ensino 
(MDE) em montante inferior ao limite mínimo de 25% das receitas 
impostos e transferências de impostos, contrariando o que estabelece 
o art. 212 da Constituição Federal; d) Uso de fonte "1111", "1112", 
"1113", "1114" ou "1115" em despesas que não se enquadram no 
conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), 
contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei nº 9.394/96); e) Uso da fonte "1211" em despesas que 
não se enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de 
Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; f) Despesa com pessoal fixada para o 
Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 19 da LC nº 101/00; g) Tendo em vista que há fixação de dotação 
para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; h) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
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auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; i) Déficit primário esperado 
a partir do PLOA 2020, contrariando o que dispõe o art. 1º, §1º da LC 
nº 101/00. 

 
Processo: 00335/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Interessados: Sr(a). Elias costa Paulino Lucas (Interessado(a)) 
Alerta TCE-PB 02037/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Jacaraú, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Elias costa Paulino Lucas, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: a) As unidades gestoras 
informadas nas previsões de receita e fixação de despesas do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020 não possuem exata correspondência 
com as unidades gestoras identificadas nos lançamentos de 
arrecadação de receitas e realização de despesas, conforme consulta 
feita ao SAGRES. Nesse contexto, com vistas à obtenção de 
comparabilidade entre as informações de planejamento e execução 
orçamentárias, alerta-se para a necessidade de se utilizar a mesma 
categorização de unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária quanto 
nas informações de receitas e despesas realizadas e informadas 
periodicamente ao SAGRES; b) Salienta-se, por oportuno, que a 
Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2020 em análise, estará 
concedendo autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares de 7% do total de despesas, ou seja, R$3.156.712,30; 
c) O nível de Despesa Total com Pessoal (DTP) do Município foi 
fixado em valor 17,25% inferior ao montante de despesas com pessoal 
projetado para 2019. Nesse contexto, caso tal diferença não reflita um 
real esforço da administração para adequação de seus gastos com 
pessoal, alerta-se para a existência de subestimação das DTP fixadas 
no projeto em análise, fato esse que acarreta a distorção dos 
indicadores de pessoal calculados em relação ao PLOA 2020 para 
efeito de aferição do atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
d) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas 
que não se enquadram no conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); e) Fixação 
de despesas em Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) em 
montante inferior ao limite mínimo de 15% das receitas impostos e 
transferências de impostos, contrariando o que estabelece o art. 7º da 
Lei Complementar nº 141 de 2012; f) Uso da fonte "1211" em 
despesas que não se enquadram no conceito de Ações e Serviços 
Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; g) Despesa com pessoal fixada para o 
Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 19 da LC nº 101/00; h) Tendo em vista que há fixação de dotação 
para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; i) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; j) Déficit primário esperado 
a partir do PLOA 2020, contrariando o que dispõe o art. 1º, §1º da LC 
nº 101/00. 

 
Processo: 00367/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mulungú 
Interessados: Sr(a). Melquiades João Do Nascimento Silva 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02033/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 

101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Mulungú, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Melquiades João Do Nascimento Silva, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: a) A previsão 
de receitas correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 foi 
superestimada, oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo 
Poder Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de que as 
receitas correntes previstas estejam compatíveis com o histórico de 
arrecadação dos últimos 3 anos e com as projeções de crescimento e 
de inflação oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem 
ocasionar efeitos deletérios durante a execução orçamentária, 
especialmente ao conceder autorização legislativa para execução de 
despesas que não possuam contrapartida realista de arrecadação. 
Verifica-se, ainda, que tais superestimativas acarretaram desvio no 
valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2020, uma vez 
que seu valor foi 24,39% superior à maior receita corrente líquida 
arrecadada nos últimos 3 exercícios, impactando, por conseguinte, os 
indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados para efeito de 
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se 
evite a fixação de dotações sem lastro real e a deturpação de 
indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam feitas correções, 
antes da votação do PLOA 2020 na Câmara de Vereadores, dos 
excessos de receitas correntes indicados nos anexos II e III do 
Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 00367/19, 
sob pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das 
contas do ano de 2020; b) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de 
Vereadores, ao aprovar o PLOA 2020 em análise, estará concedendo 
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de 
40% do total de despesas, ou seja, R$10.724.624,00; c) Uso de fonte 
"1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas que não se 
enquadram no conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
(MDE), contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (Lei nº 9.394/96); d) Fixação de despesas em Ações e 
Serviços Públicos de Saúde (ASPS) em montante inferior ao limite 
mínimo de 15% das receitas impostos e transferências de impostos, 
contrariando o que estabelece o art. 7º da Lei Complementar nº 141 
de 2012; e) Uso da fonte "1211" em despesas que não se enquadram 
no conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), 
contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 
2012; f) Tendo em vista que há fixação de dotação para subvenções 
sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos 
pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob 
pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das contas 
de 2020; g) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00373/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Olho d´ Água 
Interessados: Sr(a). Genoilton Joao De Carvalho almeida (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02044/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Olho d´ Água, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Genoilton Joao De Carvalho almeida, no sentido 
de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: 
a) As unidades gestoras informadas nas previsões de receita e fixação 
de despesas do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 não possuem 
exata correspondência com as unidades gestoras identificadas nos 
lançamentos de arrecadação de receitas e realização de despesas, 
conforme consulta feita ao SAGRES. Nesse contexto, com vistas à 
obtenção de comparabilidade entre as informações de planejamento e 
execução orçamentárias, alerta-se para a necessidade de se utilizar a 
mesma categorização de unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária 
quanto nas informações de receitas e despesas realizadas e 
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informadas periodicamente ao SAGRES; b) A previsão de receitas 
correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 foi superestimada, 
oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder 
Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de que as 
receitas correntes previstas estejam compatíveis com o histórico de 
arrecadação dos últimos 3 anos e com as projeções de crescimento e 
de inflação oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem 
ocasionar efeitos deletérios durante a execução orçamentária, 
especialmente ao conceder autorização legislativa para execução de 
despesas que não possuam contrapartida realista de arrecadação. 
Verifica-se, ainda, que tais superestimativas acarretaram desvio no 
valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2020, uma vez 
que seu valor foi 15,64% superior à maior receita corrente líquida 
arrecadada nos últimos 3 exercícios, impactando, por conseguinte, os 
indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados para efeito de 
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se 
evite a fixação de dotações sem lastro real e a deturpação de 
indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam feitas correções, 
antes da votação do PLOA 2020 na Câmara de Vereadores, dos 
excessos de receitas correntes indicados nos anexos II e III do 
Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 00373/19, 
sob pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das 
contas do ano de 2020; c) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de 
Vereadores, ao aprovar o PLOA 2020 em análise, estará concedendo 
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de 
50% do total de despesas, ou seja, R$11.604.686,50; d) Uso de fonte 
"1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas que não se 
enquadram no conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
(MDE), contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (Lei nº 9.394/96); e) Fixação de despesas em Ações e 
Serviços Públicos de Saúde (ASPS) em montante inferior ao limite 
mínimo de 15% das receitas impostos e transferências de impostos, 
contrariando o que estabelece o art. 7º da Lei Complementar nº 141 
de 2012; f) Uso da fonte "1211" em despesas que não se enquadram 
no conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), 
contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 
2012; g) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um 
dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e 
"32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00377/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Passagem 
Interessados: Sr(a). Magno Silva Martins (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02023/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Passagem, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Magno Silva Martins, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Com relação ao item 8 do achado de auditoria (Doc. 72286/19): 
8.1. Baixa arrecadação de (IPTU/ITBI/IRRF) – v. subitem 3.1. 8.2. 
Aplicações em Magistério inferiores ao mínimo legal (60% dos 
ingressos do FUNDEB) – v. quadro 7. 8.3. Déficit na execução 
orçamentária – v. item 5. 8.4. Baixa realização de Investimentos – v. 
item 6 . 8.5. Existência de retenções em favor do RGPS não 
repassadas – v. subitem 7.1. 8.6. Existência de débito de contribuições 
patronais devidas ao RGPS – v. quadros 12(b). 

 
Processo: 00383/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedro Régis 
Interessados: Sr(a). José Aurélio Ferreira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02027/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pedro Régis, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 

Sr(a). José Aurélio Ferreira, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: 1. Baixa arrecadação de (IPTU/ITBI) – v. subitem 3.1; 2. Baixo 
Desempenho da Administração Tributária Municipal – v. subitem 3.4; 
3. Despesas com Pessoal e Encargos do Município acima do limite 
legal (60% da RCL) – v. quadro 8; 4. Despesas realizadas a conta de 
recursos do FUNDEB acima do total de ingressos de recursos desse 
fundo – v. subitem 4.2; 5. Déficit na execução orçamentária – v. item 5; 
8.6. Baixa realização de Investimentos – v. item 6 . Conforme achado 
processado eletrônica e automaticamente com Base nos dados 
enviados pelo GESTOR via SAGRES CAPTURA – Versão CT 01.00 
2019 (Doc. TC nº 76808/19). 

 
Processo: 00387/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pilões 
Interessados: Sr(a). Maria do Socorro Santos Brilhante (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02028/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pilões, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Maria do Socorro Santos Brilhante, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: 1. Baixa arrecadação de (ISS/IPTU/ITBI/IRRF) – v. 
subitem 3.1. 2. Baixo Desempenho da Administração Tributária 
Municipal – v. subitem 3.4. 3. Aplicações em MDE inferiores ao 
mínimo constitucional (25% das receitas de impostos e transferências 
de impostos) – v. quadro 7. 4. Despesas com Pessoal e Encargos do 
Município acima do limite legal (60% da RCL) – v. quadro 8. 5. Baixa 
realização de Investimentos – v. item 6 . Relatório/Achado processado 
eletrônica e automaticamente com Base nos dados enviados pelo 
GESTOR via SAGRES CAPTURA – Versão CT 01.00 2019 (conf. 
Doc. TC 76837/19) 

 
Processo: 00389/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pirpirituba 
Interessados: Sr(a). Denilson de Freitas Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02040/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pirpirituba, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Denilson de Freitas Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: a) Salienta-se, por oportuno, 
que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2020 em análise, 
estará concedendo autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares de 50% do total de despesas, ou seja, 
R$16.506.000,00; b) Não foram previstas todas as deduções de 
receita exigidas legalmente para destinação ao Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (Fundeb), contrariando os princípios da 
universalidade e do orçamento bruto, previstos nos arts. 2º e 6º da Lei 
nº 4.320/1964, bem como os preceitos da Lei nº 11.944, de 2007; c) 
Embora tenha instituto de previdência próprio, não houve a previsão 
de receita de compensação previdenciária para o RPPS (ou foi feita 
em código incorreto). Caso haja algum segurado do município que 
tenha pertencido à regime de previdência distinto, tal omissão constitui 
violação ao princípio orçamentário da universalidade, previsto no art. 
2º da Lei nº 4.320/1964, e distorce o valor calculado da Receita 
Corrente Líquida do PLOA 2020; d) O nível de Despesa Total com 
Pessoal (DTP) do Município foi fixado em valor 8,62% inferior ao 
montante de despesas com pessoal projetado para 2019. Nesse 
contexto, caso tal diferença não reflita um real esforço da 
administração para adequação de seus gastos com pessoal, alerta-se 
para a existência de subestimação das DTP fixadas no projeto em 
análise, fato esse que acarreta a distorção dos indicadores de pessoal 
calculados em relação ao PLOA 2020 para efeito de aferição do 
atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal; e) Fixação de 
despesas em Manutenção e Desenvolvimento de Ensino (MDE) em 
montante inferior ao limite mínimo de 25% das receitas impostos e 
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transferências de impostos, contrariando o que estabelece o art. 212 
da Constituição Federal; f) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" 
ou "1115" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); g) Uso da fonte "1211" em despesas que não se 
enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; h) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; i) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; j) 
Déficit primário esperado a partir do PLOA 2020, contrariando o que 
dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 101/00. 

 
Processo: 00439/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça 
Interessados: Sr(a). Severo Luis Do Nascimento Neto (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02038/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça, sob a 
responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). Severo Luis Do 
Nascimento Neto, no sentido de que adote medidas de prevenção ou 
correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: Fatos 
relacionados ao PLOA 2020: a) As unidades gestoras informadas nas 
previsões de receita e fixação de despesas do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020 não possuem exata correspondência com as 
unidades gestoras identificadas nos lançamentos de arrecadação de 
receitas e realização de despesas, conforme consulta feita ao 
SAGRES. Nesse contexto, com vistas à obtenção de comparabilidade 
entre as informações de planejamento e execução orçamentárias, 
alerta-se para a necessidade de se utilizar a mesma categorização de 
unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária quanto nas informações 
de receitas e despesas realizadas e informadas periodicamente ao 
SAGRES; b) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, 
ao aprovar o PLOA 2020 em análise, estará concedendo autorização 
para abertura de créditos adicionais suplementares de 47,8% do total 
de despesas, ou seja, R$19.570.786,88; c) Embora tenha instituto de 
previdência próprio, não houve a previsão de receita de contribuições 
dos segurados para o RPPS (ou foi feita em código de receita 
incorreto), o que contraria o princípio orçamentário da universalidade, 
previsto no art. 2º da Lei nº 4.320/1964, e distorce o valor calculado da 
Receita Corrente Líquida do PLOA 2020; d) Embora tenha instituto de 
previdência próprio, não houve a previsão de receita de compensação 
previdenciária para o RPPS (ou foi feita em código incorreto). Caso 
haja algum segurado do município que tenha pertencido à regime de 
previdência distinto, tal omissão constitui violação ao princípio 
orçamentário da universalidade, previsto no art. 2º da Lei nº 
4.320/1964, e distorce o valor calculado da Receita Corrente Líquida 
do PLOA 2020; e) O nível de Despesa Total com Pessoal (DTP) do 
Município foi fixado em valor 18,43% inferior ao montante de despesas 
com pessoal projetado para 2019. Nesse contexto, caso tal diferença 
não reflita um real esforço da administração para adequação de seus 
gastos com pessoal, alerta-se para a existência de subestimação das 
DTP fixadas no projeto em análise, fato esse que acarreta a distorção 
dos indicadores de pessoal calculados em relação ao PLOA 2020 para 
efeito de aferição do atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal; f) 
Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas 
que não se enquadram no conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); g) Uso da 
fonte "1211" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto 
no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; h) Tendo em vista que 
há fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 

repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; i) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00455/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tacima 
Interessados: Sr(a). Erivan Bezerra Daniel (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02039/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Tacima, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Erivan Bezerra Daniel, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: a) Salienta-se, por oportuno, 
que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2020 em análise, 
estará concedendo autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares de 60% do total de despesas, ou seja, 
R$16.920.000,00; b) Não foram previstas todas as deduções de 
receita exigidas legalmente para destinação ao Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (Fundeb), contrariando os princípios da 
universalidade e do orçamento bruto, previstos nos arts. 2º e 6º da Lei 
nº 4.320/1964, bem como os preceitos da Lei nº 11.944, de 2007; c) 
Fixação de despesas em Manutenção e Desenvolvimento de Ensino 
(MDE) em montante inferior ao limite mínimo de 25% das receitas 
impostos e transferências de impostos, contrariando o que estabelece 
o art. 212 da Constituição Federal; d) Uso de fonte "1111", "1112", 
"1113", "1114" ou "1115" em despesas que não se enquadram no 
conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), 
contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei nº 9.394/96); e) Uso da fonte "1211" em despesas que 
não se enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de 
Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; f) Despesa com pessoal fixada para o 
Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 19 da LC nº 101/00; g) Tendo em vista que há fixação de dotação 
para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; h) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00458/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Interessados: Sr(a). Edmilson Alves dos Reis (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02024/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Teixeira, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Edmilson Alves dos Reis, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: a) As unidades gestoras 
informadas nas previsões de receita e fixação de despesas do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020 não possuem exata correspondência 
com as unidades gestoras identificadas nos lançamentos de 
arrecadação de receitas e realização de despesas, conforme consulta 
feita ao SAGRES. Nesse contexto, com vistas à obtenção de 
comparabilidade entre as informações de planejamento e execução 
orçamentárias, alerta-se para a necessidade de se utilizar a mesma 
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categorização de unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária quanto 
nas informações de receitas e despesas realizadas e informadas 
periodicamente ao SAGRES; b) A previsão de receitas correntes do 
Projeto de Lei Orçamentária de 2020 foi superestimada, oferecendo 
indícios significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-
se, nesse contexto, a importância de que as receitas correntes 
previstas estejam compatíveis com o histórico de arrecadação dos 
últimos 3 anos e com as projeções de crescimento e de inflação 
oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem ocasionar efeitos 
deletérios durante a execução orçamentária, especialmente ao 
conceder autorização legislativa para execução de despesas que não 
possuam contrapartida realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que 
tais superestimativas acarretaram desvio no valor calculado da 
Receita Corrente Líquida do PLOA 2020, uma vez que seu valor foi 
13,34% superior à maior receita corrente líquida arrecadada nos 
últimos 3 exercícios, impactando, por conseguinte, os indicadores de 
Despesa Total com Pessoal calculados para efeito de cumprimento da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação 
de dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos 
em lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do 
PLOA 2020 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas 
correntes indicados nos anexos II e III do Relatório de 
Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 00458/19, sob pena de 
haver repercussão negativa quando do julgamento das contas do ano 
de 2020; c) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, 
ao aprovar o PLOA 2020 em análise, estará concedendo autorização 
para abertura de créditos adicionais suplementares de 50% do total de 
despesas, ou seja, R$20.429.135,00; d) Uso de fonte "1111", "1112", 
"1113", "1114" ou "1115" em despesas que não se enquadram no 
conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), 
contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei nº 9.394/96); e) Uso da fonte "1211" em despesas que 
não se enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de 
Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; f) Despesa com pessoal fixada para o 
Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 19 da LC nº 101/00; g) Despesa com pessoal fixada para o Poder 
Executivo Municipal em percentual superior ao limite de alerta de 
48,6% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, 
§1º, II c/c o art. 20 da LC nº 101/00; h) Tendo em vista que há fixação 
de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de 
que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; i) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00463/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea 
Interessados: Sr(a). Otoni Costa De Medeiros (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02043/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Várzea, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Otoni Costa De Medeiros, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: a) As unidades gestoras 
informadas nas previsões de receita e fixação de despesas do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020 não possuem exata correspondência 
com as unidades gestoras identificadas nos lançamentos de 
arrecadação de receitas e realização de despesas, conforme consulta 
feita ao SAGRES. Nesse contexto, com vistas à obtenção de 
comparabilidade entre as informações de planejamento e execução 
orçamentárias, alerta-se para a necessidade de se utilizar a mesma 
categorização de unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária quanto 
nas informações de receitas e despesas realizadas e informadas 
periodicamente ao SAGRES; b) A previsão de receitas correntes do 
Projeto de Lei Orçamentária de 2020 foi superestimada, oferecendo 

indícios significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-
se, nesse contexto, a importância de que as receitas correntes 
previstas estejam compatíveis com o histórico de arrecadação dos 
últimos 3 anos e com as projeções de crescimento e de inflação 
oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem ocasionar efeitos 
deletérios durante a execução orçamentária, especialmente ao 
conceder autorização legislativa para execução de despesas que não 
possuam contrapartida realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que 
tais superestimativas acarretaram desvio no valor calculado da 
Receita Corrente Líquida do PLOA 2020, uma vez que seu valor foi 
33,7% superior à maior receita corrente líquida arrecadada nos últimos 
3 exercícios, impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa 
Total com Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2020 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00463/19, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020; c) 
Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o 
PLOA 2020 em análise, estará concedendo autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares de 50% do total de despesas, ou 
seja, R$10.312.764,00; d) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" 
ou "1115" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); e) Uso da fonte "1211" em despesas que não se 
enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; f) Tendo em vista que há fixação de dotação para 
subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos 
exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente 
cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2020; g) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros auxílios 
financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020. 

 

5. Atos da Auditoria 

Intimação para Envio de Documentação 

Processo: 05510/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdencia dos Servidores Municipais de 
Juru 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Moaci Pedro da Silva (Interessado(a)), Cynthia 
Dallanna Alves da Fonseca (Contador(a)) 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
- Cópia do Diploma de graduação em curso superior do Presidente do 
Instituto de Previdência na área de Direito, Administração, Economia 
ou Ciências Contábeis, conforme estabelecido no art. 18 da Lei 
Municipal n° 220/94; - Cópia da Portaria n° 015/2017, que designou o 
gestor de recursos; - Cópia do Certificado emitido pela APIMEC em 
nome do gestor de recursos, comprovando sua validade por todo o 
exercício 2018; - Cópia da política de investimentos vigente no 
exercício 2018; - Cópia da ata de reunião do conselho de previdência 
em que a Politica de Investimentos 2018 foi deliberada e aprovada.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 06054/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município do 
Conde 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
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Interessado(s): Thalytta Moreira Cunegundes Lopes de Brito 
(Contador(a)), Norio de Carvalho Guerra (Interessado(a)), Ricardo 
Medeiros de Queiroz (Contador(a)), Alexandre Bento de Farias 
(Contador(a)) 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
- Avaliação Atuarial 2019, data base 31/12/2018 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 
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Processo: 06210/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Emerson Fernandes Alvino Panta (Interessado(a)) 
Prazo: 2 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Processo de dispensa, projetos (planta), especificações técnicas, 
memorial descritivo, planilha orçamentária, comprovantes de 
pagamentos e respectivos empenhos referentes à despesa executada 
pela empresa DSG - Construção e Incorporação Imobiliária LTDA 
(contrato 051/2018), bem como boletins de medição das 
obras/serviços realizados.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 

6. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 76217/19 
Número da Licitação: 10079/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE DIETAS ESPECIAIS. 
Data do Certame: 09/12/2019 às 08:30 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Documento TCE nº: 77643/19 
Número da Licitação: 00030/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento parcelado 
de insumos da construção civil para atender as necessidades das 
diversas Secretarias do Município de Princesa Isabel, conforme termo 
de referência. 
Data do Certame: 28/11/2019 às 14:00 
Local do Certame: Rua Doutor Arrojado Lisboa, Nº S/N 
Observações: Rua Doutor Arrojado Lisboa, Nº S/N, Bairro: Centro, 
Cidade: Princesa Isabel/PB. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Documento TCE nº: 77646/19 
Número da Licitação: 00029/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de 05 (cinco) veículos 0KM, do tipo Hatch para 
atender as necessidades das Secretarias: Infra-Estrutura, Educação e 
Fundo Municipal de Saúde de Princesa Isabel, conforme 
especificações contidas no termo de referência. 
Data do Certame: 28/11/2019 às 09:00 
Local do Certame: Rua Doutor Arrojado Lisboa, Nº S/N 
Observações: Rua Doutor Arrojado Lisboa, S/N, Centro, Princesa 
Isabel/PB 

 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Nova 
Documento TCE nº: 77648/19 
Número da Licitação: 00020/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA. 
Data do Certame: 25/11/2019 às 10:00 
Local do Certame: Pç Santa Ana s/n centro Alagoa Nova-PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Olinda 
Documento TCE nº: 77667/19 
Número da Licitação: 00003/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMA DE CANTEIROS DA RUA TIRADENTES 
NO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA-PB 
Data do Certame: 29/11/2019 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 22.268,26 

 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Queimadas 
Documento TCE nº: 77687/19 
Número da Licitação: 00001/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS, NECESSÁRIOS AO 
PAGAMENTO DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E 
COMISSIONADOS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
Data do Certame: 28/11/2019 às 10:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA DE QUEIMADAS 
Valor Estimado: R$ 227.160,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 77700/19 
Número da Licitação: 00113/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA CONSULTORIA PARA 
DIRECIONAR A ELABORAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO PARA O 
PROJETO “SEGURANÇA ALIMENTAR E SAÚDE AMBIENTAL: 
EDUCANDO PARA MELHORIA DA QUALIDADE DA ÁGUA PARA 
CONSUMO HUMANO” - CONVÊNIO FUNASA Nº. CV 0452/16 
Data do Certame: 27/11/2019 às 08:30 
Local do Certame: Sala de Reuniões da CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 77701/19 
Número da Licitação: 00114/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DA 
ARTE/DIAGRAMAÇÃO DA CARTILHA DESTINADO AO PROJETO 
"SEGURANÇA ALIMENTAR E SAÚDE AMBIENTAL: EDUCANDO 
PARA MELHORIA DA QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO 
HUMANO" - CONVÊNIO FUNASA Nº. CV 0452/16 
Data do Certame: 27/11/2019 às 10:30 
Local do Certame: Sala de Reuniões da CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 77702/19 
Número da Licitação: 00115/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE 55 
(CINQUENTA E CINCO) UNIDADES DE BONÉS DESTINADO AO 
PROJETO "SEGURANÇA ALIMENTAR E SAÚDE AMBIENTAL: 
EDUCANDO PARA MELHORIA DA QUALIDADE DA ÁGUA PARA 
CONSUMO HUMANO" - CONVÊNIO FUNASA Nº. CV 0452/16 
Data do Certame: 27/11/2019 às 12:00 
Local do Certame: Sala de Reuniões da CPL 

https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06210_19
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=76217_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=77643_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=77646_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=77648_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=77667_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=77687_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=77700_19
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 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em quarta-feira, 20 de novembro de 2019 - Nº 2329 

 

 

 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Documento TCE nº: 77717/19 
Número da Licitação: 00069/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR MOVEL, SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E PAINEL DE LED 
Data do Certame: 28/11/2019 às 11:30 
Local do Certame: RUA JOÃO BARBOSA DA SILVA, 120 - 
CENTRO, 
Valor Estimado: R$ 88.800,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Documento TCE nº: 77718/19 
Número da Licitação: 00070/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
Data do Certame: 29/11/2019 às 09:00 
Local do Certame: RUA JOÃO BARBOSA DA SILVA, 120 - 
CENTRO, 
Valor Estimado: R$ 465.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Documento TCE nº: 77719/19 
Número da Licitação: 00071/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO E ESTRUTURAS MOVEIS PARA 
EVENTOS, PROMOVIDOS E APOIADOS POR ESTE MUNICÍPIO 
Data do Certame: 29/11/2019 às 10:30 
Local do Certame: RUA JOÃO BARBOSA DA SILVA, 120 - 
CENTRO, 
Valor Estimado: R$ 126.800,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimbas 
Documento TCE nº: 77723/19 
Número da Licitação: 00011/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
limpeza urbana na varrição, realização de coleta e transporte de 
resíduos sólidos e poda de árvores no Distrito de São Sebastião zona 
rural e na Sede do Município de Cacimbas - PB 
Data do Certame: 25/11/2019 às 08:30 
Local do Certame: Rua São José, nº 35, Centro, Cacimbas - PB 
Valor Estimado: R$ 595.584,00 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 77731/19 
Número da Licitação: 00315/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO DE NEONATOLOGIA, DESTINADO À SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE - SES 
Data do Certame: 02/12/2019 às 13:30 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 77734/19 
Número da Licitação: 00307/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, 
DESTINADO AO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO 
SERVIDOR – IASS 
Data do Certame: 02/12/2019 às 09:00 
Local do Certame: Central de Compras do Estado da Paraíba 

 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Lavrada 
Documento TCE nº: 77736/19 
Número da Licitação: 00006/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de instituição/empresa especializada para 
planejar, organizar, realizar, elaborar e reproduzir provas inéditas para 
o Concurso Público Municipal, bem como processar os respectivos 
resultados, com previsão de 700 candidatos inscritos, visando o 
provimento de cargos efetivos da Prefeitura Municipal de PEDRA 
LAVRADA/PB. 
Data do Certame: 19/12/2019 às 10:00 
Local do Certame: Sala de Licitação 
Valor Estimado: R$ 62.790,00 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 77739/19 
Número da Licitação: 00270/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL RADIOLÓGICO, DESTINADO AO HOSPITAL DA 
POLÍCIA MILITAR GENERAL EDSON RAMALHO - HPMGER 
Data do Certame: 03/12/2019 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga 
Documento TCE nº: 77742/19 
Número da Licitação: 00035/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM 
VEÍCULOS DO TIPO VAN OU MICRO ÔNIBUS, COM DESTINO A 
PATOS-PB 3(TRÊS) VEZES POR SEMANA, PARA TRATAMENTO 
DE HEMODIÁLISE DOS PACIENTES DESTE MUNICÍPIO. 
Data do Certame: 29/11/2019 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Educação e Cultura do Município de 
João Pessoa 
Documento TCE nº: 77745/19 
Número da Licitação: 09048/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE MANUTENÇÃO (INSUMOS), DESTINADOS AOS 
SERVIÇOS DE MARCENARIA E CADEADOS DOS PRÉDIOS 
ADMINISTRATIVOS E UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE JOÃO PESSOA 
Data do Certame: 28/11/2019 às 09:30 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios 
Documento TCE nº: 77780/19 
Número da Licitação: 00023/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO DE 
CONTRATOS, CONVÉNIOS, TERMOS DE COMPROMISSOS, 
ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS EM MEIO FÍSICO 
TECNOLÓGICO, JUNTO A CONTRATANTE 
Data do Certame: 13/11/2019 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS 
ÍNDIOS 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Documento TCE nº: 77798/19 
Número da Licitação: 00044/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRANITO EM BANCADAS, 
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PIAS E SOLEIRAS PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS 
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
SÃO BENTO/PB 
Data do Certame: 27/11/2019 às 14:00 
Local do Certame: Praça Tiradentes, 52 - Centro  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pombal 
Documento TCE nº: 77802/19 
Número da Licitação: 00049/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL , FORNECIDO EM 
GARRAFÕES DE 20 LTS 
Data do Certame: 29/11/2019 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL -DEPTº 
DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 78.700,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Documento TCE nº: 77823/19 
Número da Licitação: 00006/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS 
DE INFORMÁTICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB 
Data do Certame: 27/11/2019 às 09:00 
Local do Certame: AV. LIBERDADE, 2637 - SESI - BAYEUX/PB. 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Monteiro 
Documento TCE nº: 77827/19 
Número da Licitação: 01001/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Óculos com Lentes para Corrigir Miopias, 
Hipermetropias, Astigmatismos, Presbiopia e Para Baixa Visão para 
atender o Projeto Olhar Monteiro. 
Data do Certame: 29/11/2019 às 11:00 
Local do Certame: Setor de Licitação 
Valor Estimado: R$ 144.040,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Documento TCE nº: 77829/19 
Número da Licitação: 00051/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAR OS DIVERSOS SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA 
ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO 
DE SÃO BENTO/PB, A SEREM REALIZADOS DENTRO DO 
MUNICÍPIO E COM SERVIÇO DE PLANTÃO 24 HORAS 
Data do Certame: 27/11/2019 às 15:30 
Local do Certame: Praça Tiradentes, 52 - Centro  

 
Jurisdicionado: SEMOB - Superintendência Executiva de Mobilidade 
Urbana 
Documento TCE nº: 77835/19 
Número da Licitação: 00004/2018 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA/CORRETIVA E OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS DE FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E 
MONITORAMENTO DE TRÂNSITO. 
Data do Certame: 29/11/2019 às 10:00 
Local do Certame: Site: www.licitacoes-e.com.br, sob o nº 793209. 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 77837/19 
Número da Licitação: 10082/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 

Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE. 
Data do Certame: 04/12/2019 às 08:45 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 77840/19 
Número da Licitação: 10081/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME) SUS 
PARA O COMPLEXO HOSPITALAR DE MANGABEIRA 
GOVERNADOR TARCÍSIO BURITY II. 
Data do Certame: 04/12/2019 às 08:30 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 77843/19 
Número da Licitação: 10080/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA OS HOSPITAIS DA 
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE 
Data do Certame: 06/12/2019 às 08:30 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 77844/19 
Número da Licitação: 10056/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LOCAÇÃO DE TRANSCEPTOR DE RÁDIO FIXO, MÓVEL E 
PORTÁTIL PARA O SAMU 192 REGIONAL DE JOÃO PESSOA. 
Data do Certame: 05/12/2019 às 08:30 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 14/02/2014: 
Jurisdicionado: Superintendência de Transportes Públicos de 
Campina Grande 
Documento TCE nº: 05706/14 
Número da Licitação: 00002/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
CONFECÇAO E IMPLANTACAO DE PARACICLOS METALICOS NA 
CIDADE DE CAMPINA GRANDE 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 25/03/2014: 
Jurisdicionado: Superintendência de Transportes Públicos de 
Campina Grande 
Documento TCE nº: 06981/14 
Número da Licitação: 00004/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Contratação de Empresa especializada em serviço de 
sinalização horizontal com material temoplastico aplicado pelo 
processo de extrusao, retrorrefletivo 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 07/02/2017: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Junco do Seridó 
Documento TCE nº: 04861/17 
Número da Licitação: 00002/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO COM SUPORTE EM MÁQUINAS 
DE XEROX COM RECARGA DE CARTUCHOS DE DIVERSOS 
ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
JUNCO DO SERIDÓ-PB 
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Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 18/04/2018: 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Santa Luzia 
Documento TCE nº: 31340/18 
Número da Licitação: 00002/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Prestação de Serviços no Controle de Som e Gravação de 
Áudio durante as Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Especiais do 
Poder Legislativo Mirim do Município de Santa Luzia – PB. 

 
 
 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 04/07/2018: 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Santa Luzia 
Documento TCE nº: 51643/18 
Número da Licitação: 00001/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR 
SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO 
DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO 
QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA/PB 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 12/12/2018: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Junco do Seridó 
Documento TCE nº: 88328/18 
Número da Licitação: 00019/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Contratação de INSTITUIÇÃO FINANCEIRA para prestação 
de serviços bancários, incluindo o pagamento da folha de servidores 
ativos, inativos e pensionistas da administração pública direta e 
indireta do Poder Executivo do Município de Junco do Seridó-PB 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 14/06/2019: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Junco do Seridó 
Documento TCE nº: 44255/19 
Número da Licitação: 00014/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Aquisição Parcelada de PARALELEPÍPEDO e MEIO FIO 
destinado a Prefeitura do Município de Junco do Seridó-PB 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 25/07/2019: 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Santa Luzia 
Documento TCE nº: 52995/19 
Número da Licitação: 00001/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR 
SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO 
DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO 
QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA/PB 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 29/10/2019: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Junco do Seridó 
Documento TCE nº: 73205/19 
Número da Licitação: 00002/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Objeto: Implantação de PAVIMENTAÇÃO em Vias Públicas Urbanas 
no Município de Junco do Seridó-PB 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 08/11/2019: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caraúbas 
Documento TCE nº: 75675/19 
Número da Licitação: 00031/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Registro de Preços para: Contratação de serviços de veículos 
de comunicação de radiodifusão para divulgação de matérias 
institucionais, eventos, comunicados, editais, campanhas educativas 
informativas com abrangência de sinal de no mínimo 80% no 
município e de interesse público do município de Caraúbas - PB 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 14/11/2019: 
Jurisdicionado: SEMOB - Superintendência Executiva de Mobilidade 
Urbana 
Documento TCE nº: 76914/19 
Número da Licitação: 00004/2018 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA/CORRETIVA E OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS DE FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E 
MONITORAMENTO DE TRÂNSITO. 
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